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PREFÁCIO
POVOS INDÍGENAS: CONJUNTURAS E DESAFIOS

AConstituição de 1988 foi fruto do mais amplo processo de pac-
tuação social de nossa história. O resultado foi um documento
reativo tanto a um passado imediato de autoritarismo e arbítrio,

como a um passado mais longevo de desigualdade, discriminação e vio-
lência. A Constituição de 1988 reconheceu uma generosa carta de direi-
tos, assim como inúmeras políticas voltadas ao estabelecimento de uma
“sociedade livre, justa e solidária”. No campo indígena, foram inúmeros
os avanços. Reconheceram-se não apenas os direitos à organização social
e cultural, aos costumes, às línguas e às tradições, mas também os direitos
originários às terras que os povos indígenas tradicionalmente ocupam. Nes-
tas três últimas décadas muitos foram os avanços alavancados pela Cons-
tituição e levados a cabo pelos governos que se sucederam, ainda que haja
um longo caminho a ser percorrido. 

Vivemos um momento conturbado da história democrática, não ape-
nas no Brasil. Após diversas décadas de expansão da democracia, assim como
dos regimes de direitos humanos, temos assistido a um processo de regres-
são em muitos países. Até mesmo algumas democracias estabilizadas têm
adotado medidas que restringem direitos. No Brasil, as eleições de 2018
impuseram um enorme desafio a nossa democracia constitucional. Mani-
festações de hostilidade a grupos vulneráveis, uma forte polarização polí-
tica e social, além de uma retórica intransigente e hostil à gramática básica
dos direitos, obrigam-nos a assumir uma postura de maior cautela e vigi-
lância. Em contextos semelhantes ao nosso, os direitos dos grupos mais
vulneráveis são os primeiros a serem postos em xeque. Os povos indíge-
nas, nesta trilha de erosão de diretos de grupos minoritários, veem-se ainda
mais ameaçados. 

Em outros países que ingressaram em um processo de regressão demo-
crática, como a África do Sul, a Rússia, a Hungria, a Índia, a Venezuela ou
a Turquia, a primeira onda regressiva foi a que se manifestou contra as orga-
nizações da sociedade civil. Nesses países, as fissuras no edifício demo-
crático começaram a se estabelecer a partir de ataques às instituições e
aos direitos que constituem a infraestrutura que habilita a própria exis-
tência dos regimes democráticos.

No Brasil, embora tenhamos assistido, nas primeiras três décadas, a qual-
quer ataque direto ou restrição de direitos voltados a reduzir o espaço de



liberdade das organizações da sociedade civil, também não fomos capazes
de remover uma série de barreiras burocráticas e um cipoal jurídico que
impôs sérias dificuldades ao fortalecimento de muitas organizações. O com-
portamento dos atores institucionais, responsáveis pela implementação das
leis, é coeficiente comprometedor da sustentabilidade e da autonomia das
organizações da sociedade civil. Parte das organizações passou, reflexa-
mente, a funcionar a reboque do Estado. Iniciou-se, nesse sentido, um pro-
cesso de fragilização da sociedade civil.

Hoje, portanto, passamos por um duplo desafio: não apenas necessi-
tamos defender o campo da sociedade civil dos ataques que se aproximam,
como seria essencial remover as amarras que reduzem a autonomia das
organizações. 

Se há um caminho a ser trilhado para ampliarmos a resiliência da socie-
dade civil, esse caminho passa por um debate com os povos indígenas. Se
não conseguirmos avançar na reafirmação dos direitos desses povos, não
conseguiremos chegar à solução de outras questões estruturantes em nosso
país. Temos que incorporar a tecnologia social indígena, que tão habil-
mente articula múltiplos ordenamentos jurídicos dentro de uma mesma
base, em nossa sociedade. Tecnologia esta que não se pode, em nome de
uma ideia equivocada de soberania estatal, lateralizar.

A inserção do art. 231 na Constituição foi o justo reconhecimento
da necessidade de saldar dívidas históricas de nossa sociedade e da exis-
tência de direitos originais (prévios à Constituição) dos povos indíge-
nas. Portanto, se houve o reconhecimento constitucional, tudo aquilo que
ulteriormente obstaculizou, turbou tais direitos, é notadamente contrá-
rio à ordem jurídica.

Há grande importância de se reforçar o espaço de autonomia das orga-
nizações da sociedade civil, especialmente no campo dos direitos indí-
genas. Essa constatação soou muito fortemente nas falas dos presentes no
“OSC em Pauta: Povos Indígenas – Conjunturas e Desafios”, evento
promovido pela Coordenadoria de Pesquisa Jurídica Aplicada da FGV
Direito SP, com apoio da União Europeia, e pelo escritório Dora, Azam-
buja e Oliveira – Advocacia de Direitos Humanos, com apoio da Ford
Foundation, cuja memória foi registrada nesta publicação. Os partici-
pantes se preocuparam em pensar nas maneiras pelas quais devemos prote-
ger a Constituição, os direitos, a democracia e os compromissos firmados
ao longo destas décadas.

O debate com lideranças indígenas apresenta-se como uma rica fonte
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de inspiração para todos aqueles engajados na defesa dos direitos de mino-
rias, assim como na tarefa de impedir o processo de regressão democrática.

Desejo a todos uma boa leitura!

Oscar Vilhena Vieira

Diretor da Escola de Direito de São Paulo da FGV. Pós-Doutor pelo Centre for
Brazilian Studies – St. Antonies College, Universidade de Oxford. Doutor e Mestre

em Ciência Política pela Universidade de São Paulo. Mestre em Direito pela
Universidade de Columbia, Nova York. Graduado em Direito pela Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo. 
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APRESENTAÇÃO

Esta publicação reúne artigos elaborados por lideranças indígenas e
pesquisadores a partir dos debates de dois encontros realizados em
2017 na FGV Direito SP para aprofundamento da reflexão sobre

as questões indígenas relacionadas à conjuntura e ao ambiente jurídico. 
Esses encontros foram frutos da parceria entre a Dora, Azambuja e Oli-

veira – Advocacia de Direitos Humanos e a Coordenadoria de Pesquisa
Jurídica Aplicada (CPJA) da FGV Direito SP. Contaram ainda com o apoio
da Fundação Ford, escritório Brasil, e também da União Europeia, Insti-
tuto C&A, Instituto Arapyaú e Fundação Lemann no âmbito do Projeto
Sustentabilidade Econômica das Organizações da Sociedade Civil, desen-
volvido pela CPJA, em parceria com o Grupo de Institutos, Fundações e
Empresas (GIFE) e Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).

O primeiro encontro foi o seminário aberto “Povos Indígenas: Conjun-
turas e Desafios”, realizado no dia 13 de novembro de 2017, que, com trans-
missão ao vivo, atingiu mais de 2.000 pessoas. Nele, após a abertura institu-
cional, o protagonismo foi de lideranças indígenas de organizações como
a Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB);
a União das Mulheres Indígenas da Amazônia Brasileira (UMIAB); a Arti-
culação dos Povos Indígenas da Região Sudeste (ARPINSUDESTE); a
Articulação das Organizações e Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais
e Espírito Santo (APOINME) e o Instituto Indígena Brasileiro para Pro-
priedade Intelectual (INBRAPI). 

O segundo foi o workshop denominado “OSC em Pauta: Fortaleci-
mento Institucional de Organizações Indígenas e o Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil”, realizado no dia 14 de novembro de
2017. Cerca de 30 participantes, entre lideranças e representantes de orga-
nizações indígenas e pesquisadores da FGV e de outras instituições, esti-
veram reunidos durante um dia para debater temas organizados em três
blocos: (i) organizações indígenas e liberdade associativa; (ii) tributação inci-
dente sobre as organizações; e (iii) parcerias com o poder público.

Para garantir a integração dos participantes e fomentar a realização de
um debate gregário a partir das diferentes experiências, para cada bloco
havia uma pessoa responsável pela apresentação inicial e, em seguida, ao
menos dois debatedores que compartilhavam experiências concretas sobre
o tema, seguidos da participação geral dos demais convidados. Em cada um
dos blocos buscou-se a diversidade de falas entre lideranças indígenas,



representantes de organização indígena e pesquisadores, ressaltando que
alguns participantes indígenas possuem formação na área do direito, o que
permitiu uma interação bastante rica.

Com o aprofundamento da constatação de que o ambiente jurídico
ainda não reconhece especificidades dos povos e das organizações indíge-
nas, bem como diante dos aprendizados a partir dos casos concretos com-
partilhados, as instituições organizadoras dos eventos vislumbraram a impor-
tância de registrar o acúmulo dos debates.

Foi a partir desse objetivo comum que o coordenador desta publicação,
Paulo Celso de Oliveira Pankararu, convidou os participantes a elaborar
artigos a partir de suas falas ao longo dos encontros. Organizados nesta
publicação, que contou com o apoio da pesquisadora da FGV Direito SP
Aline Gonçalves de Souza e da assistente de pesquisa Letícia de Oliveira,
os artigos refletem a opinião pessoal de seus autores e buscam contribuir
para o avanço na pesquisa e no debate sobre os temas jurídicos e institu-
cionais relacionados aos povos e às organizações indígenas.
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17 : sumário

ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho*

PRELIMINARES
Todos os membros de um povo indígena conhecem sua organização social,
naturalmente, sem precisar de papéis. Os intelectuais indígenas mostram
como e por que sua organização não precisa de papel nem de contrato para
viver em harmonia e poder resolver os conflitos que naturalmente aparecem
no convívio social.1 O contrato é característica da sociedade moderna, as
sociedades indígenas, os povos indígenas, são povos detalhadamente organi-
zados, desde sempre, sem necessidade de contrato social. Outros povos na
América Latina também se organizaram dessa maneira, como os quilombo-
las e os chamados povos tradicionais.

Há muitas diferenças sociais, organizativas e culturais entre esses povos.
Cada povo tem sua própria organização com características específicas. Con-
tudo, o que os diferencia em bloco da sociedade envolvente, moderna, hege-
mônica e capitalista é que têm organização social coletiva e não dependem
do mercado e da produção industrial, ainda que possam estabelecer negócios
e trocas com ela, mas internamente se regem por regras próprias, por isso não
precisam de contrato e de papéis, não têm no individualismo e nos direitos
individuais o centro da vida social. Pode-se dizer que as sociedades indíge-
nas têm maior clareza dessas diferenças do que os demais povos tradicionais,
porque todos os outros para nascerem tiveram que sair da sociedade hege-
mônica e negá-la, como os quilombolas que lutavam contra a escravidão.

No fim da década de 1970, mas principalmente no começo da década de
1980 do século XX, tempo em que o genocídio era uma ameaça real e diá-
ria da ditadura militar que queria resolver o “problema indígena” com o
extermínio dos povos, começou um grande movimento unindo povos da
América Latina, com forte apoio das universidades, especialmente da Antro-
pologia. Até esse período cada povo na América Latina enfrentava com suas

* Carlos Frederico Marés de Souza Filho é Professor Titular de Direito Socioam-
biental da Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUCPR. Doutor em
Direito do Estado.

KOPENAWA, Davi; ALBERT, Bruce. A queda do céu. São Paulo: Cia das Letras,1�

2015. 



próprias forças a tirania da sociedade envolvente.2Ainda que tenham obtido
vitórias, sempre eram parciais. Por isso esses povos passaram a se juntar, for-
mando organizações que juntassem vários povos, aumentando assim a sua
força. No Brasil, intelectuais indígenas juntaram-se a lideranças tradicionais
e formaram a União das Nações Indígenas (UNI).

AÇÕES JUDICIAIS PROPOSTAS PELOS POVOS

Então universidades, antropólogos e juristas passaram a oferecer apoio às novas
organizações indígenas que surgiam com a ideia de utilizar os direitos já esta-
belecidos em lei e nos tratados de direitos humanos para garantir os direitos.

A essência dos direitos reclamados é dupla: o direito de existir e o de estar
em um território determinado, ambos coletivos. O Estado tem muita difi-
culdade em reconhecer o direito de existir de um povo porque implica reco-
nhecer um direito coletivo e o Estado foi criado sobre e para os direitos indi-
viduais, sempre negando os coletivos. Tampouco é fácil reconhecer o direito
do estar, que é o direito ao território, isso porque o Direito do Estado só reco-
nhece direitos de terras para produção capitalista, o que chama de proprie-
dade da terra, e a terra indígena é terra de vida, não é propriedade para pro-
dução de mercadorias, é uma terra que contém as condições de reprodução
cultural e social do povo, com toda a natureza que há em cima dela, inclu-
sive as gentes. É claro que as gentes, os povos, alteram a natureza, mas sem-
pre permitindo que todos os seres vivos se mantenham.

Foi definido, então, que os povos deveriam entrar com ações judiciais
apoiados pelos advogados e antropólogos com base no Estatuto do Índio e
na precária Constituição que havia (Constituição de 1967). Alguns povos
resolveram criar associações segundo o modelo do direito moderno, com
papéis e contratos, mas elas eram de difícil realização e pouca serventia para
o propósito de propor ações. Duas dificuldades eram marcantes: a contrata-
ção de advogados para as ações e de contadores para manter a associação e
a comprovação do efetivo interesse processual da associação para defender
uma terra que não lhe pertencia. Por outro lado, a Fundação Nacional do
Índio (Funai) não poderia entrar com as ações, porque em geral as ações
eram exatamente contra ela.
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A primeira ação foi do povo Gavião com procuração firmada por escri-
tura pública pelo capitão Krohokenoum, grande líder do povo. Como não
se podia chamar de povo, quem entrou com a ação foi a comunidade. Mesmo
assim a grande dificuldade foi o juiz entender que uma comunidade sem
personalidade jurídica, que é como o Direito chama as associações com
papéis e contratos, pudesse reivindicar em seu nome em juízo. Foi muito
difícil, mas essa parte foi superada. O povo ganhou a ação e até hoje está em
fase de execução.

A segunda ação foi em defesa do território do povo Ticuna. Foi mais
fácil, era uma ação contra a Funai, pela demarcação. Não houve questio-
namento sobre a legitimidade do povo Ticuna sem papel nem contrato. A
Funai foi citada, reconheceu o direito Ticuna e a ação acabou com a terra
demarcada.

Todo esse movimento era conduzido pela UNI e, depois, pela Aliança
dos Povos da Floresta. Esse processo todo preparou os indígenas e suas orga-
nizações para a constituinte de 1997 e 1988, que resultou nos arts. 231 e
232 da Constituição Federal do Brasil. O art. 232 afirma que os índios, suas
comunidades e organizações têm legitimidade para estar em juízo, resolven-
do todo o problema anterior. Isto é, os povos indígenas não precisam ter
organizações formais para reivindicar seus direitos coletivos nem para gerir
os direitos coletivos. 

OS POVOS INDÍGENAS E A ORGANIZAÇÃO FORMAL

Quando um povo precisa se relacionar com partes da sociedade capitalista,
como bancos, empresas ou agentes específicos do poder público, como o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(Ibama), ou ainda quando precisa ser consultado sobre atos administrativos e
legislativos que afetam seus direitos, necessita de formas de organização dife-
rentes das tradicionais. Isso pode trazer problemas internos, por isso precisa
ser muito bem-feito. 

A forma que a sociedade envolvente exige para esse tipo de relação é o
contrato, os papéis, porque se tratam de bens materiais de propriedade. Tra-
tam, em última instância, de dinheiro. A sociedade moderna é a sociedade
da acumulação do dinheiro. Para fazer um contrato, portanto, as sociedades
indígenas precisam do que se chama personalidade jurídica e, para isso, pre-
cisam fazer organizações de papel. Então, para contratos de papel precisam
de organizações de papel.
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As sociedades indígenas, para sua própria organização, não precisam de
papel, e, se a forma moderna substituir a forma tradicional, a cultura indíge-
na está sendo violentada e, o que é tão ruim quanto, está sendo desorganiza-
da. Lá no início se dizia que as sociedades indígenas são as mais organizadas
da América com suas estruturas tradicionais. Se a sociedade perde a tradicio-
nalidade, perde sua organização, corre um grande risco de desmoronar, de dei-
xar de existir enquanto povo tradicional. O risco, portanto, é muito grande.

Por isso, essas organizações indígenas de papel devem ser muito bem
trabalhadas e o povo tem que ter clara a sua finalidade e o seu alcance, bem
como a sua relação de submissão com as estruturas e as autoridades tradi-
cionais. Em geral essas organizações de papel servem para a comercialização
de produtos, seja para compra ou para venda, seja para manter patrimônio
e propriedade de bens. Quer dizer: servem para assinar contratos. Os con-
tratos feitos em nome de um povo são consentimentos e, portanto, devem
passar por um processo de consulta interna ao povo e a suas autoridades tra-
dicionais. Para isso, muitos povos não só indígenas, mas também quilombo-
las e outros povos tradicionais, têm estabelecidos “protocolos”, chamados
em geral de protocolos de consulta prévia, que servem tanto para dar res-
postas às consultas que o poder público é obrigado a fazer sempre que hou-
ver empreendimentos ou leis que afetem os direitos do povo, como para
estabelecer consentimento de acesso ao conhecimento tradicional associado
à biodiversidade. Esses mesmos protocolos podem servir para outros con-
sentimentos contratuais. É a forma como cada povo está construindo a rela-
ção com o Estado e a sociedade envolvente, utilizando instrumentos que
aprenderam com a modernidade de modo eficaz, sem comprometer sua cul-
tura e organização tradicional.

É claro que essas organizações podem ter objetivos específicos, como a
Organização dos Professores Ticuna, voltada para a educação em língua Ticu-
na, para ensinar o que o povo quer aprender. Essas organizações específicas
podem ser muito úteis, mas a força dos povos está na sua tradição, isto é, orga-
nizações que juntem povos para a luta por direitos não precisam estar no
papel, porque sua força não deriva de aceites prévios e contratos, mas da
determinação e do apoio das lideranças e autoridades tradicionais. Assim foi
com a introdução dos direitos indígenas na Constituição de 1988, com o esta-
belecimento da Convenção n. 169 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT), com o Decreto Quilombola de 2003, etc. Todos foram grandes
movimentos de povos sem organização de papel, mas com propostas claras e
coerentes de inclusão nos direitos de papel dos direitos coletivos dos povos.
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POVOS INDÍGENAS E RECONHECIMENTO DA AUTONOMIA
Paulo Celso de Oliveira Pankararu*

Durante grande parte do século XX, o Brasil adotou a política de
integração dos indígenas à sociedade nacional, a qual os conside-
rava culturalmente atrasados e que, para alcançarem o pleno desen-

volvimento cultural, dito civilizado, deveriam ser assimilados pela socie-
dade nacional, ou seja, os conduzia ao desaparecimento.1

A União das Nações Indígenas (UNI) e diversas lideranças dos povos
indígenas se articularam com diferentes setores da sociedade civil no perío-
do da Constituinte de 1988, com o propósito de abolir a política integra-
cionista, reconhecer a diversidade sociocultural e os direitos territoriais ori-
ginários. O art. 231 da Constituição Federal rompeu enfim com a política
integracionista, reconhecendo aos indígenas sua organização social, costu-
mes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos originários sobre as
terras que tradicionalmente ocupam. 

A organização social indígena é a estrutura social formada pelos indiví-
duos que se vinculam pela identidade cultural, costumes, história, ocupação
do território e sentimento de pertencimento. O reconhecimento da orga-
nização social indígena corresponde ao direito de auto-organização, que é
a forma como um povo indígena se organiza para manter a própria iden-
tidade cultural, o controle do território e das riquezas naturais e a defini-
ção dos poderes internos de representação.2 Assim, ainda que de maneira
tímida, a constituição reconhece a autonomia dos povos indígenas.
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Como instrumento para a realização dos direitos acima mencionados, o
art. 232 da Constituição conferiu legitimidade aos índios, a suas comunida-
des e a suas organizações para ingressarem em juízo em defesa dos direitos
e interesses dos povos indígenas. Carlos Frederico Marés de Souza Filho
esclarece que esse dispositivo trata da legitimidade dos índios para a defesa
de seus direitos coletivos, enquanto povos indígenas, uma vez que a legi-
timidade para defender os direitos individuais já faz parte do sistema jurí-
dico; organizações indígenas são constituídas formalmente e atuam de acor-
do com a legislação civil, e as comunidades indígenas são decorrentes do
reconhecimento da organização social indígena.3

Assim, além de estabelecer a liberdade de associação como um direito
universal, o que contempla os povos indígenas, a Constituição adotou como
categoria específica as organizações indígenas, que são criadas e atuam de
acordo com a legislação civil para defender judicial e extrajudicialmente os
direitos e interesses dos povos indígenas.

Merece ser ressaltado que a organização social indígena a que se refere o
art. 231 da Constituição é formada de acordo com o direito costumeiro e
compreende as instituições de governança interna dos povos indígenas sobre
seus territórios. A organização indígena é constituída de acordo com a legis-
lação do país e atua para defender os direitos dos povos indígenas judicial e
extrajudicialmente.4 De fato, as organizações indígenas mantêm relação de
complementariedade com as instituições costumeiras dos povos indígenas e
desempenham relevante papel no acompanhamento das questões indígenas
junto ao poder público. De todo modo, é importante considerar que o
Estado não tem a prerrogativa de exigir dos povos indígenas que constituam
organizações formais para acessarem políticas públicas, uma vez que se fizes-
se tal exigência violaria o reconhecimento da organização social indígena.
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A Convenção n. 169 sobre povos indígenas da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT), promulgada em 1989,5 reconheceu os direitos ter-
ritoriais, os modos próprios de vida, o direito costumeiro e as instituições
dos povos indígenas. O art. 6º, 1A, da Convenção determina que os gover-
nos realizem consultas aos povos indígenas, por meio de procedimentos
adequados e, em particular, de suas instituições representativas sempre que
sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-
-los diretamente. O direito de ser consultado faz parte do direito de parti-
cipar na definição e execução das políticas e programas que impactam as
terras e os povos indígenas, e também traduz o reconhecimento da autono-
mia dos povos indígenas. 

AUTODETERMINAÇÃO E AUTONOMIA DOS POVOS INDÍGENAS

A autodeterminação é um direito de todos os povos estabelecido pelo Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e pelo Pacto Internacional
sobre os Direitos Econômicos Sociais e Culturais, ambos promulgados pela
Organização das Nações Unidas (ONU) em 1966.

O termo autodeterminação tem vários significados. Para a corrente clás-
sica, a autodeterminação relaciona-se à ideia de que um povo que se encon-
tra subjugado por uma relação de colonialismo tem o direito de superar tal
relação e tornar-se independente, ou seja, constituir um novo Estado. Essa
concepção é decorrente do processo de descolonização dos países africanos,
que conquistaram sua independência e formaram novos Estados na década
de 1960. Critica-se essa concepção pelo fato de limitar a autodeterminação
à situação de um povo subjugado e ao direito de secessão.6

No contexto dos direitos humanos, a autodeterminação refere-se ao
direito que os povos têm de viver em um ambiente democrático, exer-
cer os direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, não sofrer
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discriminação, manter relação de paz, respeito e cooperação com outros
povos, sem necessariamente se constituírem como Estados. 

Por sua vez, a autonomia é uma dimensão da autodeterminação e con-
siste no direito de um povo decidir sobre seus assuntos internos e locais de
acordo com suas próprias regras e aspirações. A autonomia também com-
preende o direito de um povo ser governado por seu legítimo governo e
decidir sobre o seu desenvolvimento social, econômico e cultural. 

As mobilizações dos povos indígenas no cenário internacional deram
origem ao Projeto de Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos
Povos Indígenas e ao Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos
dos Povos Indígenas, os quais incluíram dispositivos referentes ao reco-
nhecimento da autodeterminação dos povos indígenas. As primeiras rea-
ções dos Estados foram contrárias ao reconhecimento da autodetermi-
nação dos povos indígenas, o que levou esses projetos a tramitarem por mais
de 20 anos até serem aprovados.7

Durante os debates que antecederam a promulgação das citadas decla-
rações, os representantes dos governos alegavam que, se aprovassem a auto-
determinação dos povos indígenas, estariam possibilitando que tais povos se
separassem dos países onde vivem para constituir novos Estados. 

Os representantes dos povos indígenas discordavam plenamente desse
posicionamento dos Estados. Eles argumentavam que os povos indígenas
têm sua própria cosmovisão, modos próprios de vida, identidade cultural,
instituições de governança, forma de ocupação de territórios e direito cos-
tumeiro, e deveriam ter o reconhecimento da autodeterminação para deci-
direm sobre seus destinos de acordo com suas aspirações. Argumentavam
também que a autodeterminação faz parte dos direitos humanos de todos
os povos, inclusive dos povos indígenas, que não pretendiam se constituir
como Estados, e negar-lhes tal direito seria um tratamento discriminatório.

Foram realizadas várias reuniões entre os representantes dos Estados e
dos povos indígenas no âmbito da ONU e da Organização dos estados Ame-
ricanos (OEA). Os Estados passaram a se manifestar favoráveis ao reconhe-
cimento da autodeterminação dos povos indígenas com a ressalva de que
o reconhecimento desse direito não incluiria o direito de secessão. 
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Seguiram-se as negociações entre os representantes dos Estados e os
representantes dos povos indígenas, que permitiram chegar ao consenso
para a aprovação das declarações em questão.

Assim, em 2007 a Assembleia Geral da ONU promulgou a Declaração
das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, que reconheceu
os direitos territoriais, as instituições sociais e políticas, o direito costumeiro,
os sistemas próprios de educação e saúde e o direito de ser consultado nos
casos de políticas e programas que impactam os povos indígenas e seus ter-
ritórios, todos relacionados ao direito de autodeterminação. Essa declaração
reconheceu o direito de autodeterminação dos povos indígenas com a res-
salva de que tal reconhecimento não inclui o direito de secessão.

Em 2016 a Assembleia Geral da OEA promulgou a Declaração Ame-
ricana dos Direitos dos Povos Indígenas que, em linhas gerais, reconheceu
os mesmos direitos estabelecidos pela Declaração das Nações Unidas sobre
os Direitos dos Povos Indígenas. O direito à autodeterminação encontra
redação semelhante em ambas as declarações.

Vejamos:

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas:
Art. 3º Os povos indígenas têm direito à autodeterminação. Em virtude desse
direito determinam livremente sua condição política e buscam livremente seu
desenvolvimento econômico, social e cultural.
Art. 4º Os povos indígenas, no exercício do seu direito à autodeterminação,
têm direito à autonomia ou ao autogoverno nas questões relacionadas a seus
assuntos internos e locais, assim como a disporem dos meios para financiar suas
funções autônomas. [...]
Artigo 46.1 Nada do disposto na presente Declaração será interpretado no
sentido de conferir a um Estado, povo, grupo ou pessoa qualquer direito de
participar de uma atividade ou de realizar um ato contrário à Carta das Nações
Unidas ou será entendido no sentido de autorizar ou de fomentar qualquer ação
direcionada a desmembrar ou a reduzir, total ou parcialmente, a integridade
territorial ou a unidade política de Estados soberanos e independentes.

Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas:
Art. 3ª Os povos indígenas têm direito à livre determinação. Em virtude desse
direito, definem livremente sua condição política e buscam livremente seu
desenvolvimento econômico, social e cultural. 
Art. 4º Nenhuma disposição da presente Declaração será interpretada no sentido
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de que se confere a um Estado, povo, grupo ou pessoa direito algum de participar
de atividade ou realizar atos contrários à Carta da Organização dos Estados
Americanos e à Carta das Nações Unidas, nem se entenderá no sentido de que se
autoriza ou promove ação alguma destinada a prejudicar ou depreciar, total ou
parcialmente, a integridade territorial ou a unidade política de Estados soberanos
e independentes.
Art. 21 Direito à autonomia ou à autogovernança. Os povos indígenas, no
exercício de seu direito à livre determinação, têm direito à autonomia ou ao
autogoverno nas questões relacionadas com seus assuntos internos e locais, bem
como a dispor de meios para financiar suas funções autônomas.

Verifica-se, portanto, que a Declaração das Nações Unidas sobre os
Direitos dos Povos Indígenas e a Declaração Americana sobre os Direitos dos
Povos Indígenas estabelecem a autodeterminação e a autonomia dos povos
indígenas para exercerem a governança sobre assuntos internos e locais,
ressalvando que esse reconhecimento não inclui o direito de separação da
União Nacional. Nesse sentido é importante observar que as terras tradicio-
nalmente ocupadas pelos povos indígenas no Brasil são bens da União nos
termos do art. 20, XI, da Constituição, e a eles são destinados a posse per-
manente e o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
existentes nessas terras, conforme estabelece o art. 231, § 2º, da Constituição.
Assim, a autonomia dos povos indígenas é semelhante à autonomia dos esta-
dos-membros e dos municípios, que exercem a autonomia de acordo com
os limites estabelecidos pela Constituição. 

Ressalta-se que as declarações, por sua natureza, não geram efeito vin-
culante, ou seja, não geram efeitos legais. Convém observar, que as decla-
rações em questão se coadunam com a Constituição e servem como dire-
trizes para orientar as políticas e as ações do poder público. Nesse sentido,
o Decreto n. 7.747, de 5 de junho de 2012, que institui a Política Nacio-
nal de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI),
estabeleceu entre suas diretrizes o “protagonismo e autonomia sociocul-
tural dos povos indígenas, inclusive pelo fortalecimento de suas organi-
zações”. Trata-se, portanto, do reconhecimento da autonomia dos povos
indígenas para exercer a governança de suas terras, observando a Consti-
tuição e o Decreto n. 7.747.

Acrescenta-se que a Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos
Indígenas estabelece em seu art. 9º que os Estados reconhecerão plena-
mente a personalidade jurídica dos povos indígenas, respeitando as formas
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de organização indígenas. O Projeto de Lei n. 2057/1991, que institui o
Estatuto das Sociedades Indígenas e foi apresentado para regulamentar a
Constituição já tratava do reconhecimento da personalidade jurídica das
comunidades ou sociedades indígenas da seguinte forma: “as comunida-
des indígenas têm personalidade jurídica de direito público interno e sua
existência legal independe de registro ou qualquer ato do Poder Público”.
Contudo, esse projeto de lei encontra-se paralisado na Câmara dos Depu-
tados desde 1994.

O art. 21 da Declaração Americana estabelece expressamente que os
povos indígenas têm os direitos de associação, reunião, organização e expres-
são, e de exercê-los sem interferências e de acordo com sua cosmovisão,
seus valores, usos, costumes, tradições ancestrais, crenças, espiritualidade e
outras práticas culturais. O direito de associação estabelecido por esse dis-
positivo se coaduna com o art. 232 da Constituição, que reconhece as orga-
nizações indígenas. 

DESAFIOS
A demarcação e a proteção dos territórios indígenas são fundamentais para
o exercício da autonomia. Por isso é necessário garantir a continuidade dos
processos de demarcação das terras que se encontram paralisados em decor-
rência de políticas que pretendem reduzir os direitos territoriais dos povos
indígenas e que têm ganhado eco no Congresso Nacional e no Executivo. 

É importante que os povos indígenas fortaleçam sua organização social
interna para o exercício da autonomia ou governança sobre os seus ter-
ritórios, de modo a superar de fato as políticas colonialistas. Assim como
é de competência dos estados e municípios atuarem sobre assuntos locais
em cooperação com a União, é plausível que as políticas públicas sejam
orientadas por uma relação de cooperação entre o poder público e os povos
indígenas, respeitando sua autonomia para decidirem sobre seus assuntos
internos e locais.

O fortalecimento das organizações indígenas também é necessário para
garantir que elas possam atuar em defesa dos direitos e interesses dos povos
indígenas, pautando os temas indígenas na agenda das políticas públicas
e o protagonismo indígena nas relações com o poder público e a socie-
dade civil.

É importante que tanto no âmbito da OEA como no âmbito nacional
se realize o debate com a participação dos povos indígenas, para tratar do
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reconhecimento da personalidade jurídica das suas organizações tradicionais
consuetudinárias, visando fortalecer a governança dos povos indígenas sobre
seus próprios territórios.

O reconhecimento do direito de associação dos povos indígenas pode-
ria subsidiar a regulamentação da categoria específica de organizações indí-
genas para superar as barreiras burocráticas que limitam a atuação dessas orga-
nizações e ampliar o espectro de sua existência com mais efetividade.
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LIBERDADE DE ORGANIZAÇÃO E DE ASSOCIAÇÃO DE POVOS
INDÍGENAS: UMA AGENDA DO SISTEMA INTERAMERICANO DE
DIREITOS HUMANOS 
Eloísa Machado de Almeida*

Ainda que o Brasil reconheça a liberdade de associação como um
direito fundamental (art. 5º, XVII) e seja signatário dos princi-
pais tratados internacionais de proteção de direitos humanos em

âmbito global e regional, há uma inadequação entre a forma pela qual se
busca concretizar essa liberdade frente ao também direito de autodeter-
minação dos povos indígenas.

Esse descompasso ocorre porque, em primeiro lugar, há uma limitação
aos tipos de associações que são reconhecidas juridicamente. O Código
Civil estabelece que são pessoas jurídicas de direito privado as associa-
ções, as sociedades (empresas), as fundações, as organizações religiosas, os
partidos políticos e as empresas individuais de responsabilidade limitada
(Lei n. 10.406/2002, art. 44). Em relação às organizações da sociedade
civil, o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil as defi-
ne como entidades sem fins lucrativos; sociedades cooperativas e organi-
zações religiosas.1

Não há, assim, nenhuma forma que reconheça os povos indígenas
enquanto pessoas jurídicas capazes de se fazer representar e praticar atos da
vida civil. Isso faz com que povos indígenas sejam forçados a aderir a uma
das formas jurídicas previamente reconhecidas, criando uma notável arti-
ficialidade da pessoa jurídica resultante; isto é, uma pessoa jurídica que não
necessariamente reflete a forma de organização e de exercício de poder
dos povos indígenas.
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Por exemplo, a limitação do número de associados, a previsão de conse-
lhos deliberativos, a necessidade de cargos diretivos rotativos, são exemplos
de como as exigências legais das organizações da sociedade civil podem
representar contradições com as práticas dos povos indígenas.

Isto, por si só, afeta a autodeterminação dos povos indígenas, conceito
fundamental da virada epistemológica que reconhece aos povos indígenas o
direito a seus costumes, a suas línguas e aos seus territórios como forma
legítima de existência, impedindo aos Estados nacionais a adoção de políti-
cas de assimilação e extermínio, usadas por séculos. A Declaração das
Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (DNUPI) aponta que,
em razão do direito à autodeterminação, os povos indígenas podem decidir
livremente sobre sua condição política, têm direito à autonomia nas ques-
tões relacionadas à sua comunidade, bem como têm o direito às suas pró-
prias instituições políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais (DNUPI,
artigos 3º a 5º). Isso deveria, certamente, abranger a forma de representação,
seu status para a prática de negócios jurídicos e demais atos da vida civil.2

Entretanto, a impossibilidade jurídica de reconhecimentos dos povos
indígenas como pessoas jurídicas os induz à criação de organizações da
sociedade civil para atingir mínimas condições de representação e, por con-
seguinte, protagonismo em processos pertinentes aos seus interesses. 

Porém, as limitações à liberdade de associação de povos indígenas não
têm origem apenas na forma pela qual o Estado designa a criação de pes-
soas jurídicas; mesmo os povos indígenas que se submetem à criação de
organizações da sociedade civil enfrentam dificuldades de natureza técni-
co-burocrática. A ausência de critérios claros sobre as exigências de regis-
tro – opacidade que pode ser usada para impedir ou retardar a criação de
organizações indígenas –, bem como a excessiva burocratização, são cons-
tantemente relatadas como barreiras à liberdade de associação.

Neste ponto, é importante mencionar a audiência pública realizada
em 2016, no 157º período de audiências da Comissão Interamericana de
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Direitos Humanos. Nele, grandes organizações como a Confederación de
Nacionalidades Indígenas del Ecuador (CONAIE) e a Confederación de Nacio-
nalidades Indígenas de la Amazonía Ecuatoriana (CONFENIAE) denuncia-
ram violações perpetradas pelo Estado equatoriano contra a liberdade de
associação de povos indígenas, fragilizando suas reivindicações e expon-
do suas lideranças.3

A designação de audiências temáticas como esta são um indício rele-
vante de formação de agenda no sistema interamericano. Esta não foi a pri-
meira vez, entretanto, que o sistema interamericano de proteção de direitos
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humanos mostrou sua preocupação com a liberdade de associação dos povos
indígenas: em vários casos analisados pela Comissão Interamericana e pela
Corte Interamericana, o direito à liberdade de associação dos povos indí-
genas é reconhecido como indissociável da relação que tais povos tem com
suas terras, tradições e costumes. A liberdade de associação, assim, é vista
como uma garantia institucional aos povos indígenas, para manutenção de
sua forma de vida e proteção de sua propriedade coletiva.4

Não é por outro motivo que o projeto de Declaração Americana sobre
os Direitos dos Povos Indígenas prevê, em seu artigo IV, o direito à perso-
nalidade jurídica, nos seguintes termos: “Os povos indígenas têm direito a
que os Estados, dentro de seus sistemas legais, lhes reconheçam plena per-
sonalidade jurídica”.5 Identificado como decorrente do direito à autode-
terminação,6 a possibilidade jurídica de reconhecimento de plena persona-
lidade jurídica permite inferir que o Estado deverá adequar sua legislação
interna e sua burocracia para reconhecer os povos indígenas enquanto tais,
detentores de personalidade jurídica e criando, talvez, uma nova forma de
organização da sociedade civil para além daquelas previstas no Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, uma forma de descolo-
nizar a ação coletiva,7 a representação e a gestão de negócios.

Por fim, se é certo que as limitações à liberdade de associação, consis-
tentes na artificialidade das formas juridicamente disponíveis e excessiva
burocratização, representam um esvaziamento do conceito de autodeter-
minação dos povos indígenas, também é preciso reconhecer que constantes
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ameaças, criminalização, desaparecimentos forçados e assassinatos de lide-
ranças indígenas são usados como política de Estado e estratégias para evi-
tar a demarcação de terras indígenas, atos criminosos facilitados por uma
frágil roupagem jurídica de liberdade de associação. O Brasil é o país em
que mais se mata defensores de direitos humanos e, entre esses, lideranças
indígenas. A agenda de fortalecimento da liberdade de associação dos povos
indígenas abrange não só a específica questão da representação, mas da segu-
rança jurídica e institucional que afetará a relação desses povos com suas ter-
ras e costumes além de, no limite, afetar sua própria sobrevivência.
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LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO E ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS
NO BRASIL
Paula Raccanello Storto*

DIMENSÕES DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO NO CONTEXTO DAS ORGANIZAÇÕES

DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
O direito fundamental de liberdade de associação previsto no art. 5º da
Constituição Federal brasileira tem especificidades quando se trata de orga-
nizações da sociedade civil. Temos defendido1 que neste campo a liberdade
de associação é composta por três dimensões: não interferência estatal, par-
ticipação e financiamento.

A dimensão da não interferência estatal é a garantia do direito subjetivo das
organizações e dos indivíduos que as integram se auto-organizar sem a
interferência do Estado. Trata-se de exercício de liberdade individual, de
direitos civis. A dimensão da participação está ligada à atuação da OSC como
uma liberdade pública voltada à ação coletiva, na qual ocorre a represen-
tação coletiva dos associados pelas organizações, inclusive para fins judi-
ciais e influência sobre ações públicas, seja de forma direta ou por meio
de pessoas jurídicas. Já a dimensão do financiamento diz respeito ao reco-
nhecimento do livre exercício de atividades econômicas e ao acesso a
recursos pelas OSC, em relação a qual o Estado pode atuar direta (repas-
sando recursos) ou indiretamente (por meio de uma política tributária que
estimule essas atividades). 

Toda legislação que se proponha a tratar das OSC deve levar em conta
essas premissas, em respeito à Constituição Federal de 1988 e às normas de
direitos humanos internacionais ratificadas pelo Brasil. A edição de normas
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que fragilizem as OSC em qualquer uma dessas suas dimensões essenciais será
uma barreira ao desenvolvimento da pluralidade, da diversidade e de outros
valores essenciais à democracia.2

UM BREVE OLHAR SOBRE AS ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS

Ao voltar nosso olhar para o universo das organizações ou associações indí-
genas, a classificação das três dimensões da liberdade de associação das OSC
também se demonstra útil e aplicável à discussão. O tema das organizações
indígenas, sem dúvida, é um território muito interessante para jogar luz
sobre as questões e os desafios das OSC, pois se revela um ambiente cujas
características que o conformam acentuam ainda mais os desafios do marco
regulatório das organizações da sociedade civil em geral. 

Neste breve artigo, selecionamos dois temas diretamente relacionados
à agenda ampla do marco relatório das organizações da sociedade civil.3 Nesses
temas, sob a lente das especificidades das organizações indígenas, fica evi-
dente a necessidade de rever normas e práticas a fim de estimular o desen-
volvimento das organizações.

Vamos a eles.

NÃO INTERFERÊNCIA ESTATAL – É FUNDAMENTAL GARANTIR LIBERDADE DE

AUTO-ORGANIZAÇÃO ÀS ASSOCIAÇÕES E ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS

A Constituição Federal brasileira garante a liberdade de associação para
fins lícitos e a liberdade de auto-organização das associações, proibindo a
interferência estatal em seu funcionamento. Essas garantias, previstas nos
incisos XVII e XVIII do art. 5º da Constituição como direito individual de
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todo cidadão, estão alinhadas com tratados internacionais de que o Brasil
é signatário, notadamente no art. 22 do Pacto Internacional de Direitos
Civis e Políticos de 1966 e no art. 16 da Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). 

Além da diretriz geral sobre liberdade de associação, ao tratar da ordem
econômica e financeira, o texto constitucional prevê, no § 2º do art. 174, a
obrigação de que a produção legislativa nacional apoie e estimule o coope-
rativismo e outras formas de associativismo.4

Com base nesses dispositivos constitucionais, a legislação civil deve abs-
ter-se de criar parâmetros obrigatórios para a organização das associações,
interferindo em seu funcionamento. A redação original do Código Civil de
2002 interferia muito claramente na liberdade das associações, prevendo
a obrigatoriedade da existência de uma Assembleia Geral com competên-
cias privativas de eleger e destituir administradores, aprovar as contas e alte-
rar o Estatuto Social, além de quórum específico para a tomada de deter-
minadas decisões e outras alterações pontuais. A alteração do texto pela Lei
n. 11.127/2005 reduziu a esfera de interferência legal na liberdade de auto-
-organização das associações, ao reconhecer a prevalência das regras próprias
dessas entidades privadas, estabelecendo a soberania da Assembleia Geral para
aprovar o estatuto social que melhor convier, de maneira concreta, à admi-
nistração da entidade, para que esta estabeleça, de modo autônomo, a sua
própria forma de funcionamento. Na época tive oportunidade de publicar
artigo em coautoria sobre as alterações trazidas pela Lei de 2005.5

Apesar de ter sido aperfeiçoada, a redação do Código Civil ainda apre-
senta uma excessiva limitação com relação às OSC. O art. 44 do Código
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Civil6 enumera as espécies de pessoas jurídicas de direito privado, restrin-
gindo os tipos jurídicos que se caracterizam pela finalidade não empresarial
às associações e fundações, além das figuras específicas de “organizações reli-
giosas” e “partidos políticos”, que foram inseridas em uma reforma no ano
de 2003, uma vez que essas espécies de pessoas jurídicas têm características
próprias que as distinguem claramente de “associações” e “fundações”. 

Ao estabelecer essa limitação numerus clausus, a lei acabou com a antiga
figura da “sociedade civil sem fins lucrativos”, formato muito utilizado pelas
OSC, cujos grupos de instituidores de OSC não tinham um caráter assem-
blear, a justificar sua constituição como “associação”. A atual redação limi-
ta as formas de organização e impõe o modelo da associação como a única
possibilidade para as OSC, revelando uma visão rígida e predeterminada de
sociedade por parte do legislador do Código Civil, cuja proposta de texto
data do auge do regime militar. 

Para garantir a liberdade religiosa, o § 1º do art. 44 foi acrescentado para
especificar que “são livres a criação, a organização, a estruturação interna e
o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder públi-
co negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessá-
rios ao seu funcionamento”.   

E aqui é onde a questão das organizações indígenas se coloca. Ora, se,
para além da liberdade de associação, a Constituição Federal garante a auto-
determinação dos povos (art. 4º, III), o respeito aos valores culturais e artís-
ticos dos povos indígenas (art. 210, § 2º) e o pleno exercício dos direitos
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culturais, com especial proteção às manifestações das culturas indígenas
(art. 210, § 1º), a lei deve assegurar mecanismos para a efetivação desses
comandos constitucionais.

Em que pese que saibamos da ampla possibilidade de representação dos
povos indígenas por suas lideranças independentemente da criação de pes-
soas jurídicas, é indiscutível a importância do papel e do trabalho desenvol-
vido pelas organizações indígenas formais, notadamente na representação
dos interesses das nações indígenas perante a sociedade nacional e global,
especialmente a partir da Constituição Federal de 1988, que reconheceu a
capacidade civil dos índios e de suas organizações sociais e políticas.7

Impor que as organizações indígenas se encaixem no modelo das asso-
ciações do Código Civil representa uma violência aos padrões históricos
e culturais desses povos, cujo processo de escolha de suas estruturas e lide-
ranças seguem padrões tradicionais, que não passam necessariamente pelo
crivo assemblear previsto na lei civil. Significa retirar-lhes a essência, a ori-
gem, condenando-a serem organizações menos conectadas com as comu-
nidades que representam, instituições com menor capacidade de se desen-
volver adequadamente.

Essa realidade torna-se ainda mais grave quando consideramos que
grande parte (se não a maior parte) das organizações indígenas representam
não apenas o grupo de associados que assinam os papéis e as atas de sua
criação formal, mas todo um povo, uma nação, e nesse sentido, a forma de
sua constituição deve ser de livre escolha da própria comunidade, que é
soberana. Assim, é necessário criar alternativas, novas formas para conseguir
efetivar essa garantia. 

Uma solução normativa proposta nos debates realizados é justamente
a mesma que foi aplicada às organizações religiosas: alterar a redação do
art. 44 do Código Civil, para inserir um novo inciso que reconheça como
espécie de pessoa jurídica as “organizações indígenas”, a fim de afastar a
aplicação das exigências cabíveis para as associações em geral a organiza-
ções. Esse novo inciso poderia ser também complementado com um pará-
grafo que estabelecesse que 
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são livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das
organizações indígenas, sendo vedado ao poder público interferir na sua forma
de auto-organização ou negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos cons-
titutivos e necessários ao seu funcionamento.   

FINANCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS – É PRECISO CONHECER E

RESPEITAR AS COMUNIDADES

No que concerne ao financiamento das OSC, as especificidades das orga-
nizações indígenas fazem aflorar questões muito interessantes que esbarram
diretamente nas características de liberdade de associação e de característi-
cas da autodeterminação dos povos. 

Seria legítimo estabelecer às organizações indígenas as mesmas regras de
financiamento que para as OSC em geral? Faz sentido que um financiador
estabeleça uma série de condições para uma organização indígena acessar um
recurso, mesmo sabendo que, ao fazê-lo, essa organização teria que se des-
caracterizar, se afastar da tradição cultural do povo cuja afirmação foi a razão
de sua existência?

Em um território onde as regras de financiamento interferem na liber-
dade das OSC de se auto-organizarem, existe ainda o agravante do precon-
ceito, que se revela tanto com relação à agenda das questões indígenas pro-
priamente ditas como também em decorrência da desigualdade econômica,
que acaba por determinar um aumento das desigualdades, na medida em que
as organizações mais ricas têm muito mais capacidade de enfrentar as resis-
tências do que as mais pobres.

Poucas expressões definem tão bem esse tipo de situação quanto “cri-
minalização burocrática” e “violência institucional”. Se os padrões de par-
ceria, financiamento e atuação econômica com as comunidades indígenas
forem estruturados apenas com base na visão dos donos do dinheiro, da cha-
mada “lei dos brancos”, sem que se considere também a perspectiva própria
das comunidades, as iniciativas propostas fatalmente não atingirão os resul-
tados esperados. 

Esta é a reflexão que Gersem Luciano dos Santos, índio Baniwa e Pro-
fessor Adjunto da Faculdade de Educação e Diretor de Políticas Afirmati-
vas da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), convida-nos a fazer:

É fundamental também destacar que a luta pelos direitos e a execução de pro-
jetos exigem um mínimo de formação e de qualificação técnica dos dirigentes
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indígenas para o êxito dos trabalhos, fato quase sempre esquecido. Quando isso
não acontece, o projeto não é bem executado, não atinge os resultados, e a
comunidade fica decepcionada, os parceiros financiadores desanimam e não dão
continuidade ao apoio, enfraquecendo a organização e a comunidade. Mas é
importante também que as organizações indígenas articulem e exijam que os
técnicos não indígenas, que atuam junto aos povos indígenas, estejam capaci-
tados para essa complexa tarefa. Dito de outra forma, não são somente as
70 lideranças indígenas que precisam estar capacitadas para trabalhar
com o mundo dos brancos, os brancos também devem estar aptos a
trabalhar com os povos indígenas. Só assim a ideia da interculturali-
dade será praticada e vivida, o que é essencial para que o Brasil seja
verdadeiramente democrático e pluriétnico. (grifo nosso)8

Ao criar espaços públicos, semipúblicos ou privados de apoio às comu-
nidades indígenas, buscar essa aproximação de práticas, esse diálogo inter-
cultural, é condição essencial de respeito à liberdade de auto-organização e
autodeterminação dos povos, de reconhecimento de sua forma de existir,
agir e de se manifestar de acordo com sua própria identidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste artigo, busquei trazer exemplos práticos sobre questões problemá-
ticas da agenda legal das OSC em geral que, no universo das organizações
indígenas, ficam ainda mais acentuadas.

Nessa mesma toada, os estudiosos do marco legal das OSC e do direi-
to das organizações indígenas devem também dialogar mais entre si, em
um intercâmbio de práticas e conhecimento que fortaleça as agendas co-
muns, que certamente são muitas. 

A superação dos desafios das OSC em geral contribui para uma socie-
dade mais democrática e plural. O reconhecimento, o respeito e a valori-
zação das organizações indígenas promovem a garantia da autonomia des-
sas organizações e contribuem para a implementação dos direitos sociais das
comunidades e para a melhoria das políticas públicas de proteção aos ter-
ritórios, ao meio ambiente, à cultura, à diversidade biológica e aos conhe-
cimentos tradicionais.

Ibidem, p. 69-70.8�
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A TRIBUTAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Eduardo Pannunzio*

INTRODUÇÃO
Embora a Constituição valorize a organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições dos índios,1 a legislação brasileira em geral não con-
fere tratamento diferenciado às associações por eles formadas – algo que
é naturalmente problemático. As organizações indígenas estão sujeitas, por-
tanto, às mesmas normas aplicáveis às demais organizações da sociedade
civil (OSC), inclusive do ponto de vista tributário.

Por essa razão, é importante que as organizações indígenas conheçam
os contornos do sistema tributário aplicável às OSC. Este pequeno artigo
busca contribuir para esse objetivo.

REGIME GERAL DA TRIBUTAÇÃO DAS OSC
Para fins didáticos, podemos separar os tributos mais relevantes para as OSC
em quatro grupos: (1) tributos relacionados a receitas típicas desse perfil de
organização (doações, patrocínios e contribuições associativas); (2) tributos
relacionados à contratação de empregados; (3) tributos relacionados à propriedade
de imóveis ou veículos; e (4) tributos relacionados à realização de atividades
econômicas (venda de mercadorias ou serviços).

Em relação às receitas típicas, as OSC são dispensadas do recolhi-
mento do Imposto de Renda (IR),2 da Contribuição Social sobre o Lucro
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Líquido (CSLL)3 e da Contribuição para o Financiamento da Segurida-
de Social (COFINS).4Além disso, a contribuição para o Programa de Inte-
gração Social (PIS) é calculada com base na folha de salários,5 e não sobre
as receitas, como ocorre nas empresas. No entanto, uma fundamental fonte
de receitas para a sociedade civil organizada – as doações – está sujeita ao
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), um tributo
normalmente devido pela OSC6 ao estado no qual o doador tem domi-
cílio. A alíquota do ITCMD varia de 2% a 8% do valor da doação,7 con-
forme o estado.

Os tributos mais onerosos para as OSC correspondem aos do segundo
grupo, relacionados à contratação de empregados. Aqui, sobressai-se a con-
tribuição previdenciária para o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
(a chamada “quota patronal”), correspondente a 20% da folha de salários.8
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Adicionalmente, as OSC devem pagar PIS (1%),9 a contribuição devida pelo
Risco de Acidente de Trabalho (RAT, que varia de 1% a 3%)10 e Salário
Educação (2,5%).11 Quando se recorda que a esses quatro tributos somam-
-se os demais encargos e benefícios aplicáveis (Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, 13º salário, férias, etc.), fica fácil entender por que mais
de 80% das OSC não têm nem um único empregado.12

O terceiro grupo engloba os tributos sobre eventuais imóveis ou veí-
culos de propriedade da OSC. Quando o imóvel se situa em zona urba-
na, está sujeito ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), um im-
posto municipal que pode chegar a 15%.13 Caso se localize em área
rural, incide o Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR), de
competência federal, com alíquotas que oscilam de 0,03% a 20% do valor
do imóvel.14 No que se refere aos automóveis, é devido aos estados o
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Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), de até 4%.15

Finalmente, há um quarto grupo de tributos aplicável apenas às organi-
zações que desenvolvem atividades econômicas, normalmente como manei-
ra de gerar recursos para a manutenção e o desenvolvimento de suas ativi-
dades sociais. Em se tratando de venda de mercadorias, o tributo aplicável é
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), de compe-
tência dos estados e do Distrito Federal, que geralmente é da ordem de 17%
a 18%.16 Já na venda de serviços o tributo – Imposto sobre Serviços (ISS) –
é devido aos municípios, em alíquotas limitadas a 5%.17 Em qualquer hipó-
tese, sobre as receitas obtidas com a venda há ainda incidência de até 7,6%
de COFINS,18 já que esta não é considerada uma receita típica das OSC.

REGIME ESPECIAL: OSC IMUNES A IMPOSTOS

Há um conjunto de OSC que desfruta de imunidade a impostos: as OSC
de educação e de assistência social (incluindo as de saúde). Isso significa
que União, estados, Distrito Federal e municípios estão, a priori, impedidos
de lhes cobrar impostos, ainda que intentem fazê-lo mediante a edição de
lei. Afinal, é a Constituição – texto que guarda supremacia sobre todas as
demais espécies de atos normativos (leis, decretos, instruções normativas,
etc.) – que assim determina.19
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Nota-se que essa imunidade é restrita a impostos, espécie do gênero tri-
buto, não alcançando outros tipos tributários (contribuições para a seguri-
dade social, contribuições de melhoria, taxas, etc.). Nesse âmbito, no entan-
to, ela é bastante ampla, abrangendo praticamente qualquer imposto que
impacte a sustentabilidade das OSC de educação e de assistência social, a
exemplo dos mencionados IR, ITCMD, IPTU, ITR, IPVA, ICMS e ISS.

Cabe atentar que a imunidade a impostos é condicionada, pela pró-
pria Constituição, aos “requisitos da lei”. Que “lei” é essa? Ora, pudesse
uma garantia constitucional ficar à mercê da legislação ordinária, de pouco
valeria. Tendo isso em conta, a Constituição cuidou de esclarecer que limi-
tações do poder de tributar – e a imunidade sob exame é expressamen-
te classificada como tal – somente podem ser reguladas por lei comple-
mentar, cuja aprovação exige quórum mais elevado (maioria absoluta) em
relação à lei ordinária (maioria simples).

Os requisitos para o exercício da imunidade a impostos hão de ser bus-
cados, portanto, no Código Tributário Nacional (CTN), que, embora seja
originalmente uma lei ordinária, foi recepcionado como lei complemen-
tar pelo texto constitucional.20 Nesse sentido, o art. 14 do CTN estabe-
lece três requisitos para as OSC: (1) não distribuir qualquer parcela de seu
patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (2) aplicar integralmen-
te, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucio-
nais; e (3) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros reves-
tidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Em dezembro de 1997, porém, sobreveio a Lei n. 9.532. Apesar de ser
lei ordinária, e não complementar, entendeu por bem fixar adicionais requi-
sitos para a imunidade a impostos em seu art. 12. O assunto foi levado ao
Supremo Tribunal Federal (STF), que, em uma decisão provisória de 1998,21

firmou interpretação no sentido de que lei ordinária pode, validamente,
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regular os requisitos de constituição e funcionamento das OSC de educação e de
assistência social, contanto que não infrinja o “objeto material” da imuni-
dade, ou seja, os próprios conceitos que a conformam (patrimônio, renda,
serviços e finalidade essenciais) – algo, aí sim, privativo de lei complemen-
tar. Com esse fundamento, o STF suspendeu a vigência do § 1º e da alínea
“f” do § 2º do art. 12, mantendo a vigência dos demais dispositivos da Lei
n. 9.532/1997. 

Dessa maneira, para o gozo da imunidade a impostos, as OSC de edu-
cação e de assistência social precisam atender, além dos requisitos do art. 14
do CTN, também aqueles constantes do art. 12 da Lei n. 9.532/1997, em
especial de seu § 2º: “(1) não remunerar seus dirigentes estatutários pelos
serviços prestados, exceto no caso daqueles que atuem na gestão executi-
va;22 (2) conservar, por cinco anos, os documentos que comprovem a ori-
gem de suas receitas e a efetivação de suas despesas; (3) apresentar anual-
mente à Receita Federal a Escrituração Contábil Fiscal (sucedânea da
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica; e (4)
assegurar a destinação de seu patrimônio a órgão público ou a outra OSC
que atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação,
fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades”.23

Não raramente, governos estaduais e municipais ampliam esse leque,
condicionando a imunidade a impostos a outros requisitos ou procedimen-
tos (como a necessidade de reconhecimento administrativo prévio). Essa
postura conflita com a sistemática constitucional e pode, portanto, ser com-
batida no Judiciário.

REGIME ESPECIAL: IMUNIDADE A CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL

As OSC de educação e de assistência social desfrutam, também, de imu-
nidade às contribuições para a seguridade social.24 Desse modo, estão
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dispensadas de recolher quota patronal para o INSS, PIS, RAT e, quando
aplicável, COFINS.

Nesse caso, os requisitos – bem mais rigorosos do que aqueles previstos
para a imunidade a impostos – são estabelecidos na Lei n. 12.101/2009. Entre
eles, destaca-se a exigência da Certificação de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), um certificado concedido pelo Ministério da Edu-
cação, da Saúde e do Desenvolvimento Social. Para tanto, as OSC de educa-
ção precisam oferecer um percentual mínimo de bolsas de estudo; as OSC
de assistência social que atuam na área de saúde precisam dedicar pelo menos
60% do atendimento ao Sistema Único de Saúde (SUS); e as demais OSC
de assistência social precisam prestar atendimento integralmente gratuito.

Como a Lei n. 12.101/2009 é lei ordinária, questiona-se sua validade
com base em considerações semelhantes às feitas à regulamentação da imu-
nidade constitucional a impostos. Embora o STF não tenha tido a oportu-
nidade de se debruçar sobre essa lei, ao analisar recurso movido à luz da
legislação anterior sobre imunidade a contribuições, em fevereiro de 2017,
fixou tese geral no sentido que “os requisitos para o gozo de imunidade hão
de estar previstos em lei complementar”.25 Colocou, assim, em xeque a
sobrevivência da Lei n. 12.101/2009.

Entretanto, não apenas essa decisão ainda não é definitiva (pois aguar-
da o julgamento de embargos de declaração), como ela contradiz parcial-
mente outra decisão do STF, adotada no mesmo julgamento (sic). De fato,
conforme o voto vencedor do ministro Teori Zavascki em um conjunto de
ações diretas de inconstitucionalidade, a reserva de lei complementar esta-
ria limitada “à definição de contrapartidas a serem observadas para garan-
tir a finalidade beneficente dos serviços prestados pelas entidades de assis-
tência social, o que não impede [...] o procedimento de habilitação dessas
entidades positivado em lei ordinária”.26

Por ora, portanto, a imunidade às contribuições para a seguridade social
segue atrelada às exigências da Lei n. 12.101/2009. 
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REGIME ESPECIAL: ISENÇÕES
As OSC não contempladas com imunidade estão, a princípio, sujeitas ao
regime geral delineado na seção 2 deste artigo. Ocasionalmente, porém,
elas podem ser beneficiadas por isenções previstas nas diversas legislações tri-
butárias (federais, estaduais e municipais). Trata-se de uma espécie de “favor
legal”: OSC que, a princípio, eram alvo da tributação deixam de sê-lo em
função de uma dispensa prevista em lei.

É o que ocorre, por exemplo, com o ITCMD no estado de São Paulo.
De acordo com a Lei Estadual n. 10.705/2000, são isentas do imposto as
OSC cujos objetivos sociais sejam vinculados à promoção dos direitos
humanos, da cultura ou à preservação do meio ambiente.27

Da mesma forma que a lei concede determinada isenção, porém, pode
extingui-la. As imunidades, por sua vez, não estão sujeitas ao vai e vem ou
oscilações legislativas, petrificando-se na Constituição.

CONCLUSÃO
Após este breve recorrido, fica claro que o sistema tributário brasileiro é,
para as OSC, internamente desigual, pois concede tratamento mais favorável
(imunidade) a organizações que atuam em áreas tradicionais (educação e
assistência social), sobretudo àquelas que atuam alinhadas com as políticas
governamentais (que têm o CEBAS e, portanto, desfrutam inclusive de imu-
nidade às contribuições para a seguridade social). 

Além disso, é um sistema marcado pela insegurança jurídica. Emblemático
a esse respeito é o fato de seguidos governos seguirem restringindo o alcan-
ce da imunidade por meio de leis ordinárias ou até mesmo atos administra-
tivos. O Judiciário, que poderia contribuir para reduzir essa insegurança,
muitas vezes acaba agindo no sentido oposto, como exemplificam as deci-
sões contraditórias recentemente tomadas pelo STF em matéria de imuni-
dade às contribuições para a seguridade social.

Uma terceira característica de nosso sistema tributário é o seu desalinha-
mento com o estágio de evolução da sociedade civil brasileira. O indicador
possivelmente mais evidente desse anacronismo é a circunstância de convi-
vermos com um imposto sobre doações (ITCMD), mesmo quando feitas a
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organizações de interesse público. Aquilo que na maior parte do mundo é
incentivado – a filantropia –, aqui é desestimulado.

Uma reforma modernizante do sistema tributário precisará levar em
conta esses aspectos, criando condições para um ambiente mais favorável às
organizações indígenas e, mais amplamente, à sociedade civil brasileira.
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TRIBUTAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS: IMUNIDADE OU
ISENÇÃO?
Marcelo Andrade de Azambuja*

Algumas organizações indígenas brasileiras são juridicamente per-
sonificadas como associações, união de pessoas que se organizam
para fins não econômicos.1 É assim com a Coordenação das Orga-

nizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB), com a Articulação
dos Povos e Organizações Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espíri-
to Santo (APOINME) e com a Articulação dos Povos e Organizações Indí-
genas do Sul (ARPINSUL), apenas para citar algumas das maiores e mais
relevantes no Brasil. Como associações, essas organizações são reguladas
em diferentes temas por diferentes normas constitucionais e infraconstitu-
cionais do ordenamento jurídico brasileiro. Neste brevíssimo ensaio, abor-
daremos a regulação tributária das associações.

A tributação de associações não é um tema pacífico entre juristas e dou-
trinadores brasileiros, mas estamos perto de sair desse impasse por decisão
do Supremo Tribunal Federal (STF). O STF foi instado a se manifestar sobre
a constitucionalidade de Lei Federal que regula a concessão de certifica-
dos de beneficência e, com isso, a isenção à contribuição para a Segurida-
de Social, primeiramente, a Lei n. 8.212/1991 e, posteriormente, a Lei
n. 12.101/2009. O Recurso Extraordinário n. 566.622 foi escolhido como
representativo da controvérsia e ao seu julgamento foram reunidas as Ações
Diretas de Inconstitucionalidade n. 2.028, n. 2.036 e n. 2.621, todas do
Distrito Federal.2
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Os recorrentes indicam que a Constituição Federal prevê em seu
art. 150, inciso VI, alínea “c”, a vedação, à União Federal, aos estados, ao Dis-
trito Federal e aos municípios, à instituição de impostos sobre patrimônio,
renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entida-
des sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.3Os recorrentes indi-
cam também que a Constituição Federal prevê, em seu art. 195, parágrafo
7º, a isenção de contribuições de entidades beneficentes de assistência social
que atendam às exigências estabelecidas em lei.4 Neste ponto específico, é
importante ressaltar que, apesar de o constituinte ter utilizado o termo “isen-
ção”, se trata de “imunidade”. Esta condiciona o exercício da tributação,
enquanto aquela é mero benefício fiscal concedido e revogado conforme
interesse do legislador ordinário, conforme pacificado pelo STF em decisão
à Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.028 do Distrito Federal.

Outra indicação dos recorrentes é que a Constituição Federal prevê, em
seu artigo 146, inciso II, a competência exclusiva da lei complementar para
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.5

Por fim, indicam que a única lei complementar em matéria tributária é
o Código Tributário Nacional, que prevê, na leitura combinada de seu arti-
go 9, inciso IV, alínea “c”, e seu art. 14, a vedação, à União, aos estados, ao
Distrito Federal e aos municípios, à cobrança de impostos sobre o patrimô-
nio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores e das instituições de educação e de assis-
tência social sem fins lucrativos que atendam aos seguintes requisitos: não
distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou suas rendas, a quaisquer
títulos; aplicar integralmente no país os seus recursos na manutenção de seus
objetivos institucionais; e manter escrituração de suas receitas e despesas em
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.6
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Pelo exposto, os recorrentes concluem que, conforme a Constituição,
é vedado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios brasi-
leiros cobrarem imposto sobre o patrimônio, a renda ou serviços ou con-
tribuição social à previdência das instituições de educação e de assistência
social que atenderem aos requisitos elencados pela única lei complemen-
tar em matéria tributária, o Código Tributário, em seu art. 14. Dessa manei-
ra, seriam inconstitucionais quaisquer requisitos impostos por lei ordinária,
como declarações ou certificações, uma verdadeira confusão na definição
de imunidades e isenções.

O STF acolheu a tese, confirmando que é reservado à lei complementar
instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades benefi-
centes de assistência social.7Ainda pendente de trânsito em julgado, a emen-
ta do acórdão refere, literalmente:

IMUNIDADE – DISCIPLINA – LEI COMPLEMENTAR. Ante a
Constituição Federal, que a todos indistintamente submete, a regência de
imunidade faz-se mediante lei complementar.
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Recurso Extraordinário n. 566.622, rel.
min. Marco Aurélio, Plenário, j. em 23 fev. 2017)

Conforme o ministro Marco Aurélio, Relator, a Constituição Federal,
em seu art. 195, §7º, aponta dois requisitos para o gozo da imunidade: ser
pessoa jurídica que desempenhe atividades beneficentes de assistência social
e atender os parâmetros legais.8 Ainda segundo o ministro: “entidade bene-
ficente de assistência social é aquela que não visa o interesse próprio, mas
alheio, trabalhando em benefício dos outros”, “auxiliando o Estado na busca
pela melhoria de vida da população e realização de necessidades básicas em
favor dos hipossuficientes”.9 Por fim, para o ministro identificar os parâme-
tros legais para o gozo da imunidade pelas organizações, o STF deve utilizar
a interpretação teleológica das imunidades. Se as organizações beneficentes
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de assistência social desempenham suas atividades de maneira coadjuvante e
análoga ao Estado em sua missão, e se é vedada a cobrança de tributos reci-
procamente pelos entes estatais, também deve ser garantida a imunidade a
essas organizações.10

A declaração de inconstitucionalidade de requisitos não previstos na
Constituição Federal e no Código Tributário Nacional pelo STF pode bene-
ficiar enormemente as organizações indígenas. Elas podem ser enquadradas
como entidades beneficentes de assistência social, visto que no desempenho
de suas atividades auxiliam o Estado na busca da melhoria de vida da popu-
lação e da realização de necessidades básicas em favor dos hipossuficientes.
As lideranças dessas organizações devem atentar-se aos requisitos legais e
não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou suas rendas, a qualquer
título; aplicar integralmente no país os seus recursos na manutenção de seus
objetivos institucionais; e manter escrituração de suas receitas e despesas em
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. De resto,
a decisão do STF é de ser comemorada: trata-se de um alento ao apertado
orçamento da maioria das organizações indígenas brasileiras, que fazem tanto
com tão poucos recursos.
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PARTE III
PARCERIAS COM O PODER PÚBLICO





OS AVANÇOS OBTIDOS NAS PARCERIAS COM O ESTADO PARA
AS ORGANIZAÇÕES DE POVOS INDÍGENAS A PARTIR DA NOVA
LEI N. 13.019/2014 
Laís de Figueirêdo Lopes*

ALei n. 13.019/2014 foi construída sob o alicerce da gestão pública
democrática que pressupõe a participação social no ciclo de políti-
cas públicas e o reconhecimento de que as organizações da socieda-

de civil (OSC) atuam desde a formulação da agenda até o momento de ava-
liação da própria política pública, passando pelo processo de implementação
ou execução da política. Nesse sentido, entende as parcerias como mecanis-
mo de participação social da gestão pública que operacionaliza, em harmonia
com as políticas setoriais, para a execução de políticas por meio da relação de
colaboração ou projetos de interesse público próprios que são desenvolvidos,
concebidos pela sociedade civil por meio da relação de fomento. 

Aprovada como resultado de 10 anos de tramitação no Congresso
Nacional e um extenso debate impulsionado pela Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República no bojo da agenda do Marco Regulatório das Orga-
nizações da Sociedade Civil (MROSC)1 a partir de 2011, a lei traz as prin-
cipais teses que foram consolidadas na discussão. A missão do MROSC,
provocada pela própria sociedade civil, quando as organizações se cons-
tituíram em uma Plataforma por um Novo Marco Regulatório das Orga-
nizações da Sociedade Civil (Plataforma) em 2010, e reivindicaram do
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governo um espaço de diálogo, era a de aperfeiçoar o ambiente jurídico
e institucional quanto às organizações da sociedade civil e suas relações de
parceria com o Estado. O desafio foi realizado. 

O Decreto n. 7.568/2011 criou um Grupo de Trabalho, com coor-
denação da Secretaria-Geral e a participação dos ministérios da Justiça, do
Planejamento, da Fazenda, da Controladoria-Geral da União, da Advoca-
cia-Geral da União e da Casa Civil, além de 14 organizações nacionais
indicadas pela Plataforma. A primeira reunião do grupo de trabalho foi
durante o I Seminário Internacional do MROSC em 2011, que criou um
plano de ação para a agenda do marco regulatório para a organização da
sociedade civil. Havia duas pautas, igualmente importantes, e que preci-
savam ser reunidas em um único debate: discutir a relação da sociedade civil
e do Estado e o fortalecimento da sociedade civil em si. O trabalho trouxe
esse enfoque e organizou também as outras demandas trazidas, termôme-
tro do acúmulo que precisava ser discutido com o Estado e com a própria
sociedade civil. 

O grupo apresentou diagnóstico conhecido por quem já operava nessa
área: insegurança jurídica pela utilização dos convênios para a sociedade
civil e insegurança institucional pela ausência de conhecimentos na área.
Uma nova lei era necessária para suprir a lacuna que estava colocada, assim
como uma nova agenda de produção de dados e informações. Para garantir
a escuta dos órgãos de governo setoriais, foram realizadas reuniões bilate-
rais, buscando aprofundar a identificação dos obstáculos para as parcerias. O
diálogo em fóruns participativos, que envolveu instâncias de governo e a
sociedade civil organizada, ministérios setoriais, de regulação, planejamen-
to e controle e a diversidade das OSC, possibilitou a elaboração da norma
de maneira transversal, para que não criasse obstáculos à implementação de
políticas públicas com a sociedade civil e autorizasse soluções inovadoras no
desenho das parcerias. 

QUEM SÃO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL? 
A nomenclatura organização da sociedade civil é uma opção política e hoje
está positivada na Lei n. 13.019/2014. A expressão reforça caráter afirma-
tivo, autônomo e protagonista da sociedade civil, que não se constitui neces-
sariamente como um contraponto ao Estado. O termo tem sido utilizado
pela Organização das Nações Unidas (ONU), pelo Banco Mundial e pela
União Europeia. 
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E quem é esse ator OSC? Quem é o sujeito de direito que pode fir-
mar parceria com o Estado pela nova Lei n. 13.019/2014? A lei reconhe-
ce como organização da sociedade civil as entidades privadas sem fins lucra-
tivos, sob a forma de associações, fundações, organizações religiosas ou
cooperativas, incluindo as cooperativas sociais. Requer que as organizações
da sociedade civil sejam previamente constituídas, registradas em cartó-
rio com suas peculiaridades. 

OSC não é uma titulação. Não se exige certificação para parceirizar
com o Estado nos termos do MROSC. Após o registro no cartório corres-
pondente dos atos constitutivos com respectivo estatuto social, inscrição na
Receita Federal no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), a organi-
zação existe juridicamente perante terceiros e perante a autoridade fiscal
federal. O Estado não precisa adicionalmente reconhecer que as organiza-
ções existem por meio de um processo burocrático de concessão de titula-
ção ou certificação. Fazer um cadastro ou uma pré-habilitação em nada
garante que a organização tenha legitimidade e histórico na área para atuar na
parceria concretamente. 

A lógica da nova lei de abrangência nacional é que as organizações, nos
seus mais diferentes tipos societários – associações, fundações, cooperativas
e organizações religiosas – podem cooperar com o Estado, desde que preen-
chidos os requisitos de existência anterior, experiência prévia e capacidade
técnica-operacional, que não se confunde com capacidade técnica instalada.

É importante frisar que o Estado não deve procurar as organizações
para resolver questões interna corporis. As organizações não servem, por
exemplo, para resolver o problema de falta de pessoal dentro da adminis-
tração pública. Deve, sim, o Estado convocar as organizações para atuar em
questões externa corporis, conectadas com as políticas públicas, seja na formu-
lação, na execução, no monitoramento ou na avaliação. Essa ideia ajuda a
explicar por que para realizar uma boa gestão das parcerias é preciso enxer-
gar as organizações como parceiros da administração pública, reconhecen-
do o direito à liberdade de associação e à realização de finalidades e ativi-
dades de relevância pública e social para as quais foram criadas. 

Em geral, não se exige a constituição de organização jurídica para poli-
ticamente dar voz às organizações e às lideranças indígenas. A própria Cons-
tituição Federal protege os índios individualmente considerados, suas comu-
nidades e organizações como partes legítimas para ingressar em juízo em
defesa de seus direitos e interesses. No entanto, para as parcerias com o
poder público no MROSC, entendeu-se necessária a constituição de pessoa
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jurídica há mais de três anos na União, dois anos nos estados e no Distrito
Federal (DF), e um ano nos municípios. 

NOVOS PRINCÍPIOS E REGRAS TRAZIDOS PELO MROSC 
Uma das características principais da nova lei é que ela reconhece novas for-
mas de relação entre estado e sociedade: a colaboração, na execução de ativi-
dades que operacionalizam políticas públicas; o fomento de projetos criados
ou desenvolvidos pelas organizações; e a cooperação, para parcerias sem repas-
se de recursos financeiros, podendo haver compartilhamento patrimo-
nial, como comodato de espaço ou bens. 

Os recursos disponíveis devem ser reunidos em editais para convocar
a sociedade civil à apresentação de propostas. Os governos de municí-
pios, estados, DF e União poderão fazer tanto os editais de chamamento
público para colaboração na implementação de suas políticas e progra-
mas, como também os editais de fomento, para incentivar as diferentes
iniciativas de interesse público da sociedade civil. É uma possibilidade real
hoje que os editais de fomento representem uma alternativa a fundos que
apoiam projetos de interesse público para a criação de novas tecnologias
sociais e que possam depois ser replicados em maior escala em relações
de colaboração. 

A Lei n. 13.019/2014 é processual: ela estabelece planejamento e gestão
administrativa, seleção e celebração, execução, monitoramento e avaliação, e
prestação de contas. A administração pública precisa ter capacidade de ope-
rar a lei, e em diversas ocasiões são percebidas fragilidades institucionais na
sua aplicação. É uma boa oportunidade para melhorar a gestão pública. As
organizações também precisam aprimorar seus mecanismos de transparên-
cia na execução de recursos e na obtenção de resultados. A vantagem é que
agora a nova lei oferece tratamento jurídico adequado às peculiaridades da
organização da sociedade civil. 

Para democratizar o acesso aos recursos públicos, o chamamento públi-
co é obrigatório, existindo alguns casos de dispensa, inexigibilidade, emen-
da parlamentar e cooperação sem compartilhamento patrimonial. Deve
haver uma Comissão de Seleção para aprovação das propostas. Acessibilida-
de também é um tema que faz parte do processo de parcerias. A aplicação
de recursos públicos não pode obstaculizar a inclusão de pessoas com defi-
ciência. Nos editais e nos planos de trabalho deverão haver dispositivos que
tratem do assunto, sempre que for o caso. 
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Entre as mudanças positivas destaca-se a atuação em rede. Duas ou mais
organizações podem unir-se e apresentar um projeto ou uma atividade que
tenha a execução por meio da atuação em rede. Notoriamente, a sociedade
civil se junta em rede para alcançar outras esferas de incidência e amplificar
sua atuação. Ter reconhecimento legal de que a atuação em rede é uma pos-
sibilidade como método de trabalho da sociedade civil é importante, pois
estimula a criação de novas redes e reconhece as existentes. No caso con-
creto, a organização proponente deve ter cinco anos de existência, experiên-
cia prévia com redes e ser robusta em gestão, uma vez que responde pelas
demais organizações que estão atuando em rede. 

A equipe de trabalho pode ser paga com recursos públicos, com os
encargos sociais envolvidos, desde que tenha função técnica no plano de
trabalho, qualificação necessária e proporcionalidade de tempo dedicado. Os
custos indiretos devem ser previstos no plano e podem incluir despesas de
consumo e apoio à gestão, como contabilidade, assessoria jurídica e afins. A
contratação de bens e serviços deve seguir os métodos usados no setor pri-
vado, com publicização de atos na medida do possível, anunciando vagas e
ofertas de prestação de serviços, bem como compra de bens, em suas redes.
O preço deverá ser o de mercado, não superior ao previsto no plano de tra-
balho. Caso haja mudança no valor, nova orçamentação do item deve ser
feita. A exigência de contrapartida financeira foi proibida, e a contrapartida
facultativa de bens e serviços é autorizada em caráter excepcional.

A atuação em rede, o reconhecimento do custeio da equipe de trabalho
e das despesas indiretas, além da ausência de contrapartida financeira são
medidas de democratização do acesso previstas no MROSC. 

O planejamento do que deverá ser feito para operacionalizar a atividade
ou o projeto que constitui o objeto da parceria e quanto será despendido
para atingir esse objeto em grupos de despesas deve estar descrito no plano
de trabalho, que fará parte da celebração e virá anexo aos termos ou acordos
para orientar a execução, o monitoramento e a prestação de contas.

O plano de trabalho tem a função de coração do MROSC. Tudo que
nele estiver previsto é o que deve ser feito e poderá ser cobrado, podendo
ser alterado no caminho caso haja necessidade de ajustes. Por isso deve-se
ter cuidado no momento de sua elaboração, prevendo metas e indicadores
para aferição de resultados esperados. 

A lei inclui uma etapa de monitoramento e avaliação para diálogo do
poder público e da organização, com vistas a sanear a gestão das parcerias
durante a sua execução, em substituição à lógica de prestação de contas
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mensal. A lógica do controle de resultados na prestação de contas do
MROSC desloca para a pactuação prévia o momento de alocação de con-
troles, usa o sistema de monitoramento para acompanhar e fiscalizar as par-
cerias e na prestação de contas avalia o cumprimento do objeto por meio
dos indicadores das metas e resultados esperados. 

Registra-se a inovação das ações compensatórias, de ressarcimento ao
erário em ações de interesse público quando for o caso. Quando autori-
zadas, em vez de devolver recursos financeiros, e desde que não seja caso de
devolução integral de recursos, fraude ou crime, devolve-se em mais inte-
resse público. 

Há possibilidade de aplicação subsidiária da nova lei às parcerias exis-
tentes anteriormente, incluindo as que estejam em fase de análise de pres-
tação de contas. O Decreto n. 8.726/2016 traz autorização expressa para
utilizar os dispositivos da lei na análise de aferição de resultados em con-
vênios e de utilização de ações compensatórias se na apuração existir neces-
sidade de devolução de recursos. Esses ganhos institucionais podem ser
utilizados nos casos concretos que estiverem sob essas condições. É muito
importante que a administração pública busque zerar passivos existentes
para que nesse início de implementação do novo regime possamos identi-
ficar adequados processos de gestão das parcerias com as OSC. 

Em termos de governança do modelo, a lei dispôs sobre o novo Con-
selho de Fomento e de Colaboração como ponto focal para continuar esse
debate da agenda regulatória das OSC e ajudar na implementação da Lei
n. 13.019/2014 no ente federado. O Conselho acelera o processo de arti-
culação entre sociedade civil e governos, funcionando muito bem hoje no
Estado da Bahia e no município de Belo Horizonte. Além disso, a consti-
tuição do Conselho obriga o poder público a definir um lócus dentro do
Poder Executivo para tratar do tema, possibilitando uma arquitetura ins-
titucional para a implementação do novo modelo de parcerias. 

Há também o procedimento de manifestação de interesse social, pro-
cesso semelhante aos de orçamento participativo, que permite demandar
da administração pública recursos específicos para determinada área a par-
tir de um diagnóstico específico. Não é uma forma de acesso ao recurso,
mas é uma forma de participar da decisão de acesso ao recurso, por isso
se diz que é também um mecanismo de participação social. Em Belo Hori-
zonte, o Procedimento de Manifestação de Interesse Social (PMIS) é de
responsabilidade do Conselho Estadual de Fomento e Colaboração de Belo
Horizonte (CONFOCO-BH). 
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A capacitação também é tema que ganhou um artigo específico tam-
bém dentro da lei e que pode estar acoplado à existência do Conselho
como iniciativas da gestão pública central para garantir a implementação
com êxito. 

A Lei n. 13.019/2014 proíbe novos convênios com organizações da
sociedade civil, à exceção da saúde, e afasta expressamente a Lei n. 8.666/
1993. Tem como diretrizes a participação social, a gestão pública democrá-
tica, o fortalecimento da sociedade civil, entre outros elementos que podem
ser invocados para embasar as ações com a sociedade civil e que alcançaram
status de norma legal.

É SEMPRE POSSÍVEL AVANÇAR MAIS

A lei é um ponto de partida relevante para planejar ações da sociedade civil
com o Estado. Ela pode ser entendida como o mínimo a ser seguido. Adi-
cionalmente, outros arranjos inovadores podem ser pensados para os casos
concretos e a partir dos públicos setoriais. 

Solução interessante para garantir a oralidade do campo indígena foi
construída no Ministério da Cultura, em 2015. Os termos do edital permi-
tiam a apresentação de ideias de forma oral. Utilizando-se de vídeos, pude-
ram os candidatos inscrever-se na própria língua indígena, com tradução
simultânea. Os resultados obtidos foram excelentes. A prestação de contas
foi feita por um simples relatório de atividades. A maneira como foi orga-
nizado o prêmio pode inspirar outras iniciativas na gestão pública para as
comunidades indígenas. 

A regulamentação federal da Lei n. 13.019/2014 – Decreto n. 8.726/
2016 – trouxe dispositivos expressos que dialogam com a realidade indí-
gena no país e buscam garantir que os recursos cheguem para os públi-
cos específicos no caso de políticas, programas ou ações direcionadas para
os povos indígenas. Autoriza que os editais possam estabelecer execução por
um público determinado, realizar delimitação territorial, pontuação dife-
renciada, cotas, etc.2 visando a redução nas desigualdades sociais e regionais,
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“Art. 9º. [...] § 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execu-2�

ção da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e pode-
rá estabelecer execução por público determinado, delimitação territorial, pontuação
diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos seguintes objetivos:



bem como a promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos
e comunidades tradicionais. Também obriga ampla divulgação, com meios
adicionais àqueles previstos em lei, para garantir acesso à informação a quem
não está conectado aos meios tradicionais de comunicação.3 Estados, DF e
municípios podem se inspirar nessas ideias para suas regulamentações locais.

Ainda temos que avançar nesse diálogo sobre as inovações para aten-
der às especificidades das comunidades indígenas como possibilidades de
avanço. O roteiro deve debruçar-se sobre cada uma das fases das parcerias –
planejamento, seleção e celebração, execução, monitoramento e avaliação,
e prestação de contas – e pensar o que deve ser considerado em relação às
particularidades de cada comunidade. 

Temos muito a aprender com as culturas e tradições indígenas, e incor-
porá-las nas práticas da gestão pública democrática é um desafio necessário.
É dever da administração pública, pela nova lei, garantir simplificação e des-
burocratização para seus administrados e parceiros na implementação e pro-
posição de ações, incluindo as voltadas aos povos indígenas.
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I - redução nas desigualdades sociais e regionais;
II - promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis e Transexuais - LGBT ou de direitos das pessoas com deficiência;
III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades

tradicionais; ou
IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilida-

de social. [...]”. 

“Art. 10. O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrônico3�

oficial do órgão ou da entidade pública federal e na plataforma eletrônica. 
Parágrafo único. A administração pública federal disponibilizará, sempre que pos-
sível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, espe-
cialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e
comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à
informação pelos meios tradicionais de comunicação”.



CONVÊNIO INBRAPI E IPHAN: PROJETO EG RÁ – NOSSAS MARCAS
Susana Andréa Inácio Belfort Kaingáng*

Trabalho com duas organizações indígenas: o Instituto Kaingáng
(INKA), uma organização indígena com uma atuação mais local
no Rio Grande do Sul (RS), mais voltada à cultura e à educação

junto aos índios Kaingáng, e o Instituto Indígena Brasileiro para Proprie-
dade Intelectual (INBRAPI), no qual trabalhamos com o patrimônio cul-
tural indígena no Brasil, com a proteção e a promoção do patrimônio cultu-
ral indígena, seja material ou imaterial. 

Vou apresentar a experiência, enquanto INBRAPI, ao desenvolver e
executar o convênio do projeto Eg Rá – Nossas Marcas. Eg Rá, em Kain-
gáng, significa “nossas marcas”. Com a atuação voltada à proteção e pro-
moção de conhecimentos tradicionais, procurou-se realizar um projeto
que visibilizasse mais a cultura Kaingáng, sua arte e grafismos, ou marcas.
O projeto Eg Rá – Nossas Marcas foi um convênio que estabelecemos
com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)
ao final de 2010. Fomos selecionados em um edital público de mapeamen-
to, documentação, apoio e fomento ao patrimônio cultural imaterial. 

O projeto Eg Rá – Nossas Marcas teve por objeto a pesquisa, documen-
tação e tratamento de informação relativa aos grafismos do povo indíge-
na Kaingáng, com o objetivo de preservar, valorizar e divulgar amplamen-
te, junto às terras indígenas, o conjunto de marcas e desenhos tradicionais1

por meio de oficinas culturais e, ao final, a realização de uma publicação
bilíngue (Kaingáng e português) e material audiovisual a ser distribuídos,
em especial, junto às escolas indígenas Kaingáng, no intuito de informar e
estimular a formação de novas pesquisas nessa temática. 
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O projeto também teve um enfoque voltado ao fortalecimento do
desenvolvimento sustentável pela agregação de valor à arte Kaingáng tra-
dicionalmente praticada na sua cestaria, a qual constitui uma das fontes de
geração de renda para as famílias Kaingáng no sul do Brasil. 

O projeto Eg Rá – Nossas Marcas foi desenvolvido nos anos 2011 e
2012 e, quando começamos a pesquisar, a mapear e a documentar os gra-
fismos ou marcas tradicionais Kaingáng, deparamo-nos com os seguintes
questionamentos: como incentivar protagonismo entre um povo indíge-
na invisibilizado no cenário nacional, apesar de constituir o 3º maior povo
em população no Brasil? Como resgatar a autoestima abalada por sécu-
los de genocídio e etnocídio? Que iniciativas promover para revitalizar uma
cultura unindo tradição e inovação? Como nos apropriar da escola indí-
gena para transformar a educação escolar formal em um instrumento a ser-
viço do fortalecimento da cultura e das expressões culturais tradicionais?
Como motivar educadores indígenas para atuar como mobilizadores cul-
turais no contexto e no cotidiano das terras indígenas Kaingáng e pen-
sar uma educação escolar específica e diferenciada, referenciada na base e
nos valores da nossa cultura? 

Esses questionamentos nos motivaram e nos mobilizaram no decorrer da
execução do projeto, durante a qual realizamos oficinas culturais abrangen-
do representantes de 10 terras indígenas no Rio Grande do Sul (RS), entre
professores indígenas, profissionais indígenas, artesãos da comunidade, nossos
anciãos (porque, quando falamos em pesquisa e em documentação relacio-
nadas aos grafismos, não adianta buscar apenas a bibliografia existente: é pre-
ciso voltar às nossas raízes). E quem são as nossas raízes? Nossos velhos, nos-
sos anciãos. Eles são a grande fonte da sabedoria viva dos nossos povos. 

Assim desenvolvemos todo esse trabalho junto com os nossos velhos,
nossos anciãos, nossos kujás, que são os nossos pajés e líderes espirituais, todos
aqueles que, pela tradição oral, remetem às nossas raízes. 

Nosso esforço e dedicação tiveram por intuito contribuir com a visi-
bilização da cultura Kaingáng. Como comentado anteriormente, apesar de
constituir o 3º maior povo indígena no Brasil e habitar as regiões Sul e
Sudeste do país (há aldeias também em São Paulo), na realidade nós nos
tornamos um povo invisibilizado tanto pela sociedade não indígena como
muitas vezes até pelos próprios parentes indígenas, em razão do preconcei-
to e da discriminação. Quando se afirma que no sul do Brasil não existem
mais povos indígenas, então se torna urgente olhar a nossa história e ver
por que não somos mais considerados indígenas. É em razão do processo
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de miscigenação? O que aconteceu para que tivesse havido a miscigena-
ção? Houve consentimento pelos povos indígenas? Enfim, essa foi a essên-
cia do projeto Eg Rá – Nossas Marcas, desenvolvido pelo INBRAPI, em
parceria com o Instituto Kaingáng e Ponto de Cultura Kanhgág Jãre.

Agora, vou relatar a situação que enfrentamos pós-execução do projeto.
Elaboramos todo o relatório de prestação de contas e levamos ao IPHAN.
Entregamos a prestação de contas impressa. Foram impressos 1.000 exem-
plares da obra Eg Rá – Nossas Marcas, e foram produzidos 1.000 DVDs. Ava-
liamos que os resultados alcançados pelo projeto vão muito além do que
podemos apresentar neste momento (DVD e publicação), que contribuí-
ram, sobretudo, para o incentivo e para a motivação das nossas comunida-
des. Desenvolvemos esse projeto com profissionais indígenas tanto da área
da saúde como da educação. As escolas (principalmente da terra indígena
Guarita, localizada nos municípios de Miraguaí, Redentora e Tenente Por-
tela, que constitui a segunda maior terra Kaingáng do RS) apropriaram-se
muito do uso das marcas ou grafismos Kaingáng (Rá Téj e Rá Ror); essa apro-
priação não ocorreu apenas no artesanato. 

Em geral vemos as marcas ou grafismos Kaingáng expressas onde? Na
cestaria! Quem mora na região Sul do Brasil sabe que nossas comunidades
geralmente estão comercializando ou saem para comercializar muita cesta-
ria, e as marcas Kaingáng estão expressas nessa cestaria. Atualmente, na cul-
tura Kaingáng, as marcas têm sido mais utilizadas no artesanato, isto é, o
saber, o conhecimento, a simbologia das marcas ou grafismos Kaingáng, os
conhecimentos tradicionais milenares que representam seu patrimônio cul-
tural imaterial ganham sua materialidade na cestaria produzida. 

Desse modo, o uso dessas marcas ou grafismos em um suporte dife-
rente, que não a cestaria, caracteriza uma inovação: inovação em termos
do suporte utilizado, pois a marca e o desenho continuam os mesmos. Por
exemplo, o uso de telas de tecido e de MDF para representar os desenhos
Kaingáng configura uma inovação. À medida que nossas comunidades for-
taleceram e aprimoraram o uso das marcas na cestaria na pintura corporal
e foram se apropriando de novos suportes além da cestaria, elas começaram
se autovalorizar, melhorar sua autoestima, fortalecer sua identidade cultural. 

Enfim, quando apresentamos a prestação de contas ao IPHAN, esse ins-
tituto começou a nos questionar sobre sua inserção no Sistema de Gestão
de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), porque não era suficien-
te a entrega da nossa prestação de contas física de todo esse material (temos
um material fotográfico belíssimo que está fora desse DVD, comprovando
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todas as nossas oficinas, mas para o instituto isso não caracterizava a nossa
prestação de contas). 

Esta é uma situação que o INBRAPI enfrenta até hoje: inserir toda a
prestação de contas no SICONV, a fim de não sofrer uma tomada de contas
especial. Entretanto, por que isso aconteceu com o INBRAPI? No final de
2013, a instituição perdeu o apoio institucional da Embaixada da Noruega
e, com isso, não foi possível continuar assumindo as despesas com o escritó-
rio em Brasília, com a equipe de trabalho, situação que acabou refletindo no
processo de prestação de contas ao IPHAN, que ficou pendente.

Agora, com o apoio do escritório Dora, Azambuja e Oliveira – Advo-
cacia de Direitos Humanos, retomou-se esse processo. A partir da cópia do
processo/convênio junto ao IPHAN em Brasília, foi possível resgatar todas
as informações solicitadas e inseri-las no portal do SICONV. Também con-
tamos com a orientação do IPHAN nesse procedimento e, no momento da
escrita deste artigo, aguardamos sua posição quanto à prestação de contas
inserida no SICONV. Esperamos o mais brevemente possível encerrar e
aprovar essa prestação de contas, pois o INBRAPI pretende desenvolver
novos projetos e firmar parcerias, inclusive com a administração pública. 

Nesse sentido, esperamos que as disposições do Marco Regulatório
das Organizações da Sociedade Civil venham facilitar a atuação das
organizações indígenas nas relações de parcerias com os diversos órgãos
e entidades da administração pública. Por outro lado, nós, organizações
indígenas, precisamos fortalecer nossas instituições e nos qualificar como
profissionais a fim de disputar espaços que possibilitem a realização de
projetos que reflitam o fortalecimento dos nossos povos e referenciem
nossa atuação.
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FOIRN: A BUSCA PARA SUPERAR DESAFIOS DE GESTÃO
FINANCEIRA
Rosivaldo Rodrigues Teles*

Dou início a minha fala comentando um pouco sobre a institui-
ção/organização a qual represento, que é a Federação das Orga-
nizações Indígenas do Rio Negro (FOIRN). A FOIRN foi

fundada em 30 de abril de 1987, portanto antes da Constituinte de 1988,
tem como objetivo principal a demarcação das terras indígenas e a luta
em defesa dos direitos indígenas, e atuação que abrange os municípios de
São Gabriel da Cachoeira,1 Santa Isabel do Rio Negro e Barcelos.

A atuação da FOIRN ao longo de 30 anos é de muita luta que, para
muitos, já está marcada na história da resistência dos povos indígenas da
região do Alto Rio Negro e até mesmo do Brasil. Como tudo deve estar
escrito e registrado em cartório de forma legal, foi então realizada a assem-
bleia de fundação, e os organizadores tiveram essa atenção junto aos órgãos
competentes para que de fato a organização fosse pelo menos reconhecida
no papel, assim como o Governo sempre recomenda e gosta.

A FOIRN está organizada de modo que sua instância maior é a Assem-
bleia Geral, na qual as lideranças discutem todas as ações executadas e a
prestação de contas durante o período de quatro anos. Outras instâncias
de organização são o Conselho Diretor e a Comissão Fiscal, nos quais são
tratados, discutidos e avaliados os assuntos e as atividades do ano de execu-
ção pela Diretoria da FOIRN.

A estrutura da FOIRN foi reorganizada para melhor atuação do movi-
mento indígena em cinco coordenadorias regionais estrategicamente dis-
tribuídas: Coordenadorias das Associações Indígenas Baniwa e Coripaco
(CABC), Coordenadoria das Organizações Indígenas do Tiquié e Baixo
Uaupés (COITUA), Coordenadoria das Organizações Indígenas do Distri-
to de Iauaretê (COIDI), Coordenadoria das Associações Indígenas do Alto
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Rio Negro e Xié (CAIRNX) e Coordenadoria do Médio e Baixo Rio
Negro (CAIMBRN). A Diretoria Executiva que é composta pelos cinco
diretores eleitos para representar junto à FOIRN suas regionais e entre os
cinco diretores são eleitos o presidente e o vice-presidente. Na atual ges-
tão, o Diretor-presidente é o Sr. Marivelton Rodrigues Barroso, do povo
Baré, da região da CAIMBRN. Uma das instâncias da FOIRN, que é de
suma importância, é o trabalho da Comissão Fiscal, composta por cinco
lideranças indígenas eleitas em assembleia e que tem como competência
averiguar toda a prestação de contas da organização, apresentar um pare-
cer, decidir questões de orientação e recomendações para que todos os tra-
balhos sejam executados da melhor maneira possível. 

A FOIRN, como organização que exerce o controle social sobre as
políticas públicas do governo municipal, estadual e federal, executou em
alguns momentos algumas ações de políticas públicas, em razão do fato de
o poder público não mostrar eficiência e responsabilidades na execução
de ações desse tipo. Diante disso, a FOIRN, em convênio com a Funda-
ção Nacional de Saúde (FUNASA), executou ações na área da saúde indí-
genas por meio do Distrito Sanitário Especial do Rio Negro (DSEI Alto
Rio Negro). Em decorrência da atuação da FOIRN, o DSEI do Alto Rio
Negro foi considerado o melhor do Brasil em atenção básica à saúde indí-
gena, e serviu de modelo para os demais. Porém, nos dias atuais, dispondo
ainda de mais recursos, o DSEI Alto Rio Negro não consegue atender o
mínimo da saúde indígena. Outro convênio que a FOIRN executou foi
com o Ministério da Cultura, referente ao Projeto Ponto de Cultura do Rio
Negro, que conseguiu atender várias regiões de abrangência da FOIRN.
A FOIRN também executou outros pequenos projetos apoiados pelo Pro-
jeto Demonstrativo de Povos Indígenas (PDPI) e Subprograma Projetos
Demonstrativos (PDA).2
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Em 1991, foi criado o Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais2�

do Brasil (PPG7) em cooperação entre o Governo brasileiro, a União Europeia,
o Banco Mundial e o G-7 (grupo que reúne os sete países mais ricos do mundo:
Alemanha, Reino Unido, Estados Unidos, Canadá, França, Itália e Japão). Em
1996, o PPG7, considerando que as terras indígenas colaboram para a proteção
do meio ambiente, apoiou a criação do Projeto Integrado de Proteção às Popu-
lações e Terras Indígenas da Amazônia Legal (PPTAL), coordenado e executa-
do pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e pelo Ministério da Justiça. Com
o avanço das demarcações, as comunidades indígenas passaram a reivindicar apoio



Assim como em tudo existem dificuldades, a FOIRN teve bastante tra-
balho para poder prestar contas e atender o que estabelecem as leis bra-
sileiras. Exemplo disso é que o SICONV foi aquele com o qual mais tive-
mos problemas, pois dependíamos desse sistema para prestar contas e só
podíamos inserir dados se estivéssemos conectados na internet, o que, para
nós, do Alto Rio Negro, ainda é um grande dilema. Em relação aos docu-
mentos de prestação de contas, podemos dizer que, embora conseguíssemos
realizar consultas, cotações, carta-convite, compras, pagamentos e relatórios
financeiros, acompanhar e entender o orçamento, ordenamento de despesas
e organizar todos os documentos para a prestação de contas, esta ainda é
uma das maiores dificuldades, principalmente porque muitos que estavam
com essa responsabilidade não tinham o conhecimento necessário, tam-
pouco tinham compromisso e eficiência. Diante dessas situações, a FOIRN
capacitou alguns de seus funcionários para que, assim, pudéssemos suprir
essas necessidades e, inclusive, por meio dessa equipe e do apoio de assesso-
ria de parceiros, muitas pendências foram sanadas, principalmente em pro-
jetos em que a FOIRN era proponente e algumas associações filiadas à
FOIRN eram executoras. 

Quais seriam os nossos desafios hoje? Ainda seria a execução dos proje-
tos em parceria com o Governo. Não basta somente as nossas organizações
tentarem executar os projetos sozinhas. A experiência do Rio Negro, por
meio da FOIRN, demonstra que é muito difícil executar projetos que de
fato possam alcançar a população indígena conforme o que está estabeleci-
do no convênio, contrato ou termos do projeto. E, acima de tudo, a popu-
lação fica desacreditada por tudo que já conseguimos executar e, mesmo
assim, os indígenas da região não se sentem contemplados, beneficiados pelas
ações dos projetos, e muito menos os órgãos públicos, como o poder muni-
cipal, estadual e federal, querem assumir suas responsabilidades. Outra questão
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para projetos de etnodesenvolvimento. Assim, os povos indígenas passaram a
participar do PDA, que recebeu apoio do PPG7 e foi executado pelo Ministé-
rio do Meio Ambiente. Os povos indígenas argumentaram a necessidade de
criar um programa específico para apoiar o etnodesenvolvimento das comuni-
dades indígenas, o que deu origem ao PDPI, um programa que também teve
apoio do PPG7 e foi executado pelo Ministério do Meio Ambiente. Disponí-
vel em: <http://www.mma.gov.br/apoio-a-projetos/povos-ind%C3%ADgenas>.
Acesso em: 14 jun. 2018.



é que poderíamos melhorar a gestão financeira e saber utilizar de modo res-
ponsável e eficaz as novas ferramentas e tecnologias que surgem ao nosso
favor, para que tenhamos melhores resultados. 

Em relação a editais, somos nós que temos que nos adequar ao que está
estabelecido, e isso dificilmente é executado na maioria das vezes, pois cada
localidade ou região de execução tem suas especificidades. Ter pessoas pre-
paradas para poder ter uma administração financeira eficiente e eficaz pode
ser uma das alternativas para poder gerir projetos que possam atender a
demanda dos povos indígenas do Rio Negro, porém, ter um profissional
em nossas organizações hoje ainda é um grande desafio, embora tenhamos
vários indígenas formados na área. 

Outra questão é em relação aos fornecedores que não atendem aos
critérios preestabelecidos dentro dos projetos. Isso afeta diretamente as
execuções das atividades, sem falar que não podemos realizar cotação, lici-
tação e compras em outros estados, pois há a questão dos impostos, como
é o caso do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).
Assim, evitamos realizar essas compras e temos que trabalhar com que está
ao nosso alcance e da melhor maneira possível.

Diante de tantas dificuldades, a nossa organização vem, ao longo de sua
trajetória, buscando meios para que possa levar melhoria na qualidade de
vida da população indígena da região. E vem sempre tentado desempenhar
um papel no qual possa mostrar ao poder público que é possível desen-
volver atividades que possam beneficiar a todos. Exemplo disso é a FOIRN,
que tem projetos executados na área de educação escolar indígena, venda
e comercialização de produtos indígenas do Rio Negro por meio da loja
Wariró, uma forma de valorizar os artesãos indígenas da região, projetos
de valorização cultural (dança, pinturas, cantos, etc.), projetos de turismo
de base comunitária e pesca esportiva.

Assim, nós, indígenas do Rio Negro, fazemos uma pergunta: até que
ponto, até quando nós, povos indígenas, através da FOIRN, vamos fazer
esse papel do Estado? Não é nosso papel executar políticas públicas, e, sim,
dos órgãos competentes, como a prefeitura, o governo do estado e o Gover-
no Federal, tendo em vista que somos cidadãos de direitos e exigimos nos-
sos direitos. 
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AS ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS E A LEI N. 13.019/2014 –
MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
CIVIL: OPORTUNIDADES E DESAFIOS
Carolina Gabas Stuchi*

Natália de Aquino Cesário**

ALei n. 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil
(OSC), em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de ati-
vidades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acor-
dos de cooperação.

Antes de tratar das oportunidades e dos desafios para as organizações
indígenas diante desse novo marco legal, é importante lembrarmos que se
trata de uma lei nacional, e sempre que falamos de uma lei nacional se
deve ter clareza de que ela tem que ter respaldo na Constituição Fede-
ral. É uma obviedade, mas é importante principalmente quando vamos
estudar regulamentos, decretos, portarias e atos administrativos que imple-
mentam essa lei, porque, algumas vezes, vemos o direito administrati-
vo sendo aplicado no Brasil como se ele não estivesse submetido a regras
e princípios maiores da Constituição. E, algumas vezes, para os nossos
gestores públicos, são os outros que têm que se adaptar às regras da buro-
cracia e dos procedimentos administrativos e não eles que têm como dever
cumprir os direitos garantidos na própria Constituição. Então é essen-
cial interpretar essa lei lembrando que a Constituição está sempre no topo
dessa pirâmide e que a gestão pública deve atuar para garantir os direi-
tos assegurados na Constituição. E a Constituição Federal de 1988 deixa
claro que são reconhecidos aos índios sua organização social, costumes,
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línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tra-
dicionalmente ocupam.1

Feita essa consideração, selecionamos algumas regras que podem ser
oportunidades ou desafios para as organizações indígenas. 

As oportunidades a serem analisadas são as regras atuais que consideram
as organizações indígenas e permitem o fomento estatal de alguma forma. 

A Lei n. 13.019/2014 prevê que seu regime jurídico deve assegurar a
valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais
(artigo 5°, inciso IX). A mesma lei teve o artigo 2-A adicionado em 2015
(pela Lei n. 13.204) e prevê que as parcerias com OSC devem respeitar
normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da par-
ceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. Isso traz um
enorme desafio do ponto de vista de teoria do direito. Por quê? Porque é
necessário compatibilizar leis nacionais e leis locais, leis gerais e leis espe-
cíficas, bem como leis no tempo. 

Além disso, considerando a Convenção n. 169 da Organização Inter-
nacional do Trabalho, incorporada no ordenamento jurídico brasileiro pelo
Decreto n. 5051/2004, há um amplo direito à participação das organi-
zações indígenas, como o direito dos povos indígenas de serem consulta-
dos, por meio de procedimentos adequados, e, em particular, de suas ins-
tituições representativas, sempre que sejam previstas medidas legislativas
ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; o direito de defi-
nir suas próprias prioridades no processo de desenvolvimento na medida
em que afete suas vidas, crenças, instituições, bem-estar espiritual e as ter-
ras que ocupam ou usam para outros fins, e de controlar, na maior medi-
da possível, seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural; e
o direito de participar na formulação, implementação e avaliação de pla-
nos e programas de desenvolvimento nacional e regional que possam
afetá-los diretamente.

Ademais, é importante que as organizações indígenas participem previa-
mente à regulamentação local da Lei n. 13.019/2014 por meio dos meca-
nismos de grupos de trabalho, audiências e consultas públicas, quando hou-
ver. Caso o ente federativo não preveja tais instrumentos participativos,
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BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988.1�

Art. 231. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/
constituição.htm>. Acesso: 5 set. 2018.
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cabem às OSC reivindicarem a sua participação, pois a Lei n. 13.019/2014
prevê que deverá haver “fortalecimento da participação social e da divul-
gação das ações”. Também há a possibilidade de integrar as instâncias par-
ticipativas, como o Conselho de Fomento e Colaboração (previsto no art.
15 da Lei n. 13.019/2014), além de conselhos específicos que tenham rela-
ção com o objeto da parceria (§ 3º, art. 15).

Outro mecanismo interessante é o Procedimento de Manifestação de
Interesse Social (PMIS), previsto nos art. 18 a 21 da Lei, instrumento por
meio do qual as OSC, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar
propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de reali-
zação de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.
Assim, é possível apresentar projetos para atender as demandas indígenas
utilizando-se do PMIS.

A Lei n. 13.019/2014 também permite a atuação em rede (art. 35-A),
por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral res-
ponsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de cola-
boração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo
de fomento ou de colaboração tenha mais de cinco anos de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e capacidade técnica e opera-
cional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização
que com ela estiver atuando em rede. A atuação em rede poderá ser um
importante instrumento para que as organizações indígenas menores ou
mais recentes participem de parcerias com outras existentes há mais tempo,
fortalecendo as demandas.

Outra possibilidade é a diferenciação de regras e procedimentos para
alcançar a isonomia nas parcerias com as demais OSC. Os decretos regu-
lamentadores poderão prever disposições diferenciadas para as organizações
indígenas em cumprimento ao fundamento do Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil (MROSC) de valorizar as organizações
indígenas. Alguns exemplos da possibilidade desse tratamento diferenciado
já são encontrados em alguns decretos regulamentadores atuais.2
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Art. 9º: “§6° O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução2�

da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e pode-
rá estabelecer execução por público determinado, delimitação territorial, pontua-
ção diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos seguintes objetivos:
[...]



Outrossim, permite-se que haja instrumentos diferenciados de seleção
e formalização das parcerias, com a possibilidade de critérios diferenciados
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III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comuni-
dades tradicionais; […] 
Art. 10. O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrôni-
co oficial do órgão ou da entidade pública federal e na plataforma eletrônica.
Parágrafo único. A administração pública federal disponibilizará, sempre que
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público,
especialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas,
povos e comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições
de acesso à informação pelos meios tradicionais de comunicação”. (Decreto Fede-
ral n. 8.726, de 27 de abril de 2016. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8726.htm>. Acesso em: 5
set. 2018).

Art. 9°: “§ 2º - O edital de chamamento público poderá incluir cláusulas e con-
dições que sejam amparadas em circunstância específica relativa aos programas
e às políticas públicas setoriais, desde que considerada pertinente e relevante,
podendo abranger critérios de pontuação diferenciada, cotas, delimitação terri-
torial ou da abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos,
editais exclusivos ou estratégias voltadas para públicos determinados, visando,
dentre outros, aos seguintes objetivos:
[...]
III - promoção de direitos de indígenas, quilombolas, povos e comunidades tra-
dicionais; […]”. (Decreto Estadual da Bahia n. 17.091, de 5 de outubro de 2016.
Disponível em: <https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/controle_interno/
DECRETO_N_1709_2016.pdf>. Acesso em: 5 set. 2018). 

“Art. 12. O edital não preverá cláusulas que impliquem direcionamento, ressal-
vadas as exigências necessárias para o específico objeto da parceria e as seguin-
tes situações excepcionais:
[...]
III - o estabelecimento de cláusula que, visando à implementação de política afir-
mativa de direitos, preveja execução por público determinado, pontuação diferen-
ciada, cotas, entre outros mecanismos voltados à redução nas desigualdades sociais
e regionais, promoção da igualdade de gênero, da igualdade racial, da diversidade
ou de direitos de pessoas com deficiência, indígenas, povos e comunidades tradi-
cionais ou quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social”. (Decreto
Distrital n. 37.843, de 13 de dezembro de 2016. Disponível em: <http://www.
sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843
_2016.html>. Acesso em: 5 set. 2018). 
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https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/controle_interno/DECRETO_N_1709_2016.pdf
https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/controle_interno/DECRETO_N_1709_2016.pdf
http://www.planalto. gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8726.htm
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de seleção, novas formas de comunicação entre o poder público e as orga-
nizações indígenas em todas as fases do processo de parceria (planejamento,

PESQUISA DIREITO GV

81 : sumário

“Art. 22. O Edital não preverá cláusulas que comprometam o caráter competi-
tivo da seleção, ressalvadas as exigências necessárias ao específico objeto da par-
ceria e as seguintes situações excepcionais: 
[...]
III - o estabelecimento de cláusula que, visando a implementação de política afir-
mativa de direitos, preveja execução por público determinado, pontuação diferen-
ciada, cotas, entre outros mecanismos voltados à redução nas desigualdades sociais e
regionais, promoção da igualdade de gênero, da igualdade racial, diversidade ou
direitos de pessoas com deficiência, indígenas, povos e comunidades tradicionais ou
quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social”. (Decreto Rondônia
n. 21.431, de 29 de novembro de 2016. Disponível em: <ditel.casacivil.ro.gov.br/
cotel/Livros/Files/D21431.pdf>. Acesso em: 5 set. 2018).

Art. 9°: “§ 5º - O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da exe-
cução da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a par-
ceria e poderá estabelecer execução por público determinado, delimitação ter-
ritorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos
seguintes objetivos:
[...]
III – promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comuni-
dades tradicionais [...]” (Decreto Municipal de Belo Horizonte n. 16.746, de 10
de outubro de 2017. Disponível em: <https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/
files/estrutura-de-governo/procuradoria/portaldasparcerias/Decreto%2016.746-
2017.pdf>. Acesso em: 5 set. 2018).

“Art. 9º - O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrô-
nico oficial do órgão ou da entidade pública municipal.
Parágrafo único - A administração pública municipal disponibilizará, sempre que
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, espe-
cialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e
comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso
à informação pelos meios tradicionais de comunicação”. (Decreto Municipal de
Belo Horizonte n. 16.519, de 26 de dezembro de 2016. Disponível em: <http://
portal6.pbh.gov.br/dom/iniciaEdicao.do?method=DetalheArtigo&pk=1173421>.
Acesso em: 5 set. 2018).

“Art. 20. O chamamento público deverá ser amplamente divulgado no sítio oficial
do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal e preferencialmente
na plataforma eletrônica do Sistema de Gestão de Parceria.

http://portal6.pbh.gov.br/dom/iniciaEdicao.do?method=DetalheArtigo&pk=1173421
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https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/procuradoria/portaldasparcerias/Decreto%2016.746-2017.pdf
https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/procuradoria/portaldasparcerias/Decreto%2016.746-2017.pdf
ditel.casacivil.ro.gov.br/cotel/Livros/Files/D21431.pdf
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seleção, execução, monitoramento e avaliação, prestação de contas – vide
experiência dos pontos de cultura em que a oralidade foi permitida) e mode-
los de instrumentos adaptados à realidade das organizações indígenas.

Por fim, no que se refere às oportunidades, a lei permite, no art. 63, §3º,
que seja regulamentado o procedimento simplificado de prestação de con-
tas. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o anda-
mento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com
a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas. O benefício é que a análise da prestação de contas deve-
rá considerar a verdade real e os resultados alcançados, sem necessidade de
documentos financeiros. 

O novo marco regulatório traz também desafios para as organizações
indígenas, especialmente algumas regras gerais que não consideram as espe-
cificidades dessas organizações.

O primeiro desafio é o próprio enquadramento das organizações indí-
genas como OSC. A Lei n. 13.019/2014 prevê amplamente o que pode ser
considerado como OSC, mas não prevê expressamente as organizações indí-
genas. A despeito disso, com uma análise sistêmica e teleológica da lei, o enten-
dimento deste artigo é que cabe o enquadramento das organizações indígenas
como OSC, tendo em vista que a valorização dos direitos dos povos indí-
genas e das comunidades tradicionais é um dos objetivos da lei. No
entanto, não há clareza de como isso será interpretado na sua aplicação.

Outro desafio é o cumprimento dos requisitos3 para a celebração dos
termos de colaboração e termo de fomento. Há dispensa de requisitos para
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[...]
§ 2º A Administração Pública Municipal disponibilizará, sempre que possível,
meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, especialmen-
te nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e comuni-
dades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informa-
ção pelos meios tradicionais de comunicação”. (Decreto Municipal de Teresina
n. 16.802, de 24 de abril de 2017. Disponível em: <http://dom.teresina.pi.gov.br/
admin/upload/DOM2050-05052017.pdf>. Acesso em: 5 set. 2018).

Art. 33: “V - possuir: a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadas-3�

tro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da

http://dom.teresina.pi.gov.br/admin/upload/DOM2050-05052017.pdf
http://dom.teresina.pi.gov.br/admin/upload/DOM2050-05052017.pdf


as organizações religiosas e cooperativas (§§ 2° e 3°, art. 33), mas não para as
organizações indígenas.

A regra que obriga a OSC a divulgar na internet e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas
as parcerias celebradas com a administração pública também poderá ser um
desafio para organizações indígenas que não tenham acesso à internet. A
mesma dificuldade poderá ser encontrada para acessar os editais ou para a
prestação de contas.

Ainda sobre a prestação de contas, cabe lembrar do desafio de muitas
organizações indígenas de finalizar as prestações de contas pendentes em
convênios sob a vigência da legislação anterior. As parcerias existentes no
momento da entrada da Lei n. 13.019/2014 permanecerão regidas pela
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação
subsidiária da Lei n. 13.019/2014 naquilo em que for cabível, desde que
em benefício do alcance do objeto da parceria. Ainda não há informação
sobre uma regra de prestação de contas simplificada para essas contas pen-
dentes, mas a lei parece deixar espaço para isso.

Por fim, fica o desafio de acompanhar o processo de implementação da
Lei n. 13.019/2014 no âmbito da União, dos estados e dos municípios nos
próximos anos.

PESQUISA DIREITO GV
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Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Muni-
cípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução des-
ses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização
atingi-los; b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante; c) instalações, condições materiais e capacidade
técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas”. (BRASIL. Lei n. 13.019,
de 31 de julho de 2014. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm>. Acesso em: 5 set. 2018).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm




CONCLUSÃO
COMO E POR QUE DEBATER O DIREITO DE LIVRE ASSOCIAÇÃO
PARA POVOS INDÍGENAS
Denise Dourado Dora1

Os debates realizados nos dias 13 e 14 de novembro de 2017,
relatados nesta publicação, possibilitaram um inédito encontro
de lideranças das principais associações e redes indígenas do

país com advogados(as) especialistas em direito das organizações da socie-
dade civil. 

De um lado, o encontro contou com a larga experiência dos últimos
40 anos de organização dos povos indígenas no Brasil, na reivindicação
de seus direitos fundamentais como povos originários, da garantia de suas
terras e de sua vida cultural, que começou antes da Constituição Federal
de 1988, mas tem, nesse documento, seu marco legal definitivo. De outro
lado, contou com um grupo de juristas que vem trabalhando para con-
solidar o direito à liberdade de associação neste país, exatamente a partir
de direitos constitucionais consagrados e da adesão do Brasil aos pactos
internacionais de direitos humanos.

Essa reflexão era, e permanece sendo, muita necessária. O processo de
construção de uma agenda da sociedade civil brasileira para nova regula-
ção de seus modelos associativos, desenvolvida nas últimas duas décadas,
ainda não atingiu seu ponto de qualidade esperado. Foram conquistadas
algumas mudanças importantes no marco regulatório, em especial no que
se refere à transparência na relação do Estado com as organizações da
sociedade civil, e esses avanços começam a mostrar seus efeitos positivos.
Entretanto, há ainda um passivo de demandas das organizações que diz
respeito à sua autonomia política e jurídica, à sua sustentabilidade e à pro-
teção contra criminalização de seus(suas) dirigentes que permanece rele-
vante e em debate para ampliação e aprofundamento.

Em relação às organizações de povos indígenas, esta é uma questão ainda
mais necessária e urgente. Como foi ressaltado por vários debatedores, os
povos indígenas têm formas de organização próprias que representam as
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dinâmicas culturais de cada povo, e não precisam estar tutelados pelo Esta-
do brasileiro para representar e defender seus interesses e seu patrimônio
cultural. Especialmente com a nova ordem constitucional de 1988, em seus
artigos 231 e 232, há a garantia do reconhecimento aos índios de sua orga-
nização social, de seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como de
sua representação como parte legítima em processos judiciais. 

No entanto, na vida real, os povos indígenas são instados a constituir
associações civis, no modelo determinado pelo Código Civil vigente, para
poder realizar parcerias com instituições públicas e privadas, gerir projetos
e garantir alguma sustentabilidade para ações de curto, médio e longo prazo.
Um dos objetivos do encontro era, então, levantar esse debate, problemati-
zar essas opções jurídicas de associação, que parecem inevitáveis no atual
contexto. Será que são mesmo inevitáveis? Poderia haver outras opções?
Alguns dos artigos aqui apresentados ponderaram questões muito relevan-
tes a serem analisadas e respondidas em novos encontros, em que se discu-
tam as dimensões jurídicas das liberdades associativas, como foi feito aqui. 

Também as lideranças indígenas, além de trazer as suas considerações
e experiências, tiveram a oportunidade de refletir sobre os marcos norma-
tivos que compõem a atuação política das organizações, conselhos e asso-
ciações de povos indígenas atualmente. Em um momento em que se exige
pensar criativa e propositivamente sobre a liberdade de expressão, reunião,
associação e protesto, este é um conhecimento muito importante. 

O encontro, realizado em novembro de 2017, aconteceu em um con-
texto já não favorável à defesa dos povos indígenas, que demandam seu
reconhecimento como sujeitos da defesa de seus territórios, de seus bens
culturais e do meio ambiente sustentável. Desde lá, infelizmente, o cená-
rio político vive uma regressão democrática, como apontado pelo pro-
fessor Oscar Vilhena Vieira em seu prefácio a esta obra. As últimas elei-
ções mostraram um país dividido e confuso quanto aos princípios e
valores fundamentais que devem reger nossa sociedade e nação.  

Essa regressão democrática afeta a liberdade de associação? E afeta
especialmente a liberdade de associação dos povos indígenas? Esse deba-
te continua urgente e necessário, e esta publicação é, de fato, uma provo-
cação para que mais juristas, antropólogos(as), indigenistas, dirigentes de
organizações da sociedade civil, lideranças indígenas e pensadores(as)
sobre direitos humanos, democracia e liberdades de manifestação e asso-
ciação se dediquem a refletir, pesquisar, debater e responder às muitas
questões trazidas pelos autores e autoras aqui publicados. 

FORTALECIMENTO DOS POVOS E DAS ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS
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Por último, agradecemos a Aurélio Vianna, da Ford Foundation, pelo
seu inestimável apoio e curiosidade intelectual, com a qual estimulou a
realização desse encontro. Agradecemos também à disponibilidade de todas
as pessoas que participaram do debate e produziram este livro, que contou
com o trabalho dedicado de Paulo Celso de Oliveira Pankararu e Aline
Gonçalves de Souza.
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